
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, mediante a Comissão de Licitação devidamente designada, leva ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
do tipo menor preço, que será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada a preço 
POR LOTE, de acordo com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso, para atender o objeto constante deste 
Edital, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS SIN, BAIRRO BEIRA RIO II 

DIA: 16105/2016 

HORÁRIO: 10:00 horas. 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital: 

1.1.1 - Anexos: 

Anexo 1 - Quadro de itens e quantidades e composição. 
Anexo II - Memorial Descritivo; 
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 1V - Modelo de Declarações 

Anexo 1V.a - Declaração que não emprega menor 
Anexo IV.b - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 
Anexo 1V.0 - Modelo de declaração de visita técnica emitida pela licitante 

Anexo V - Modelo de Credenciamento Específico. 
Anexo VI - Minuta do Contrato. 
Anexo VII.a - Modelo de Cronograma Físico. 
Anexo VII .b- Modelo de Cronograma Financeiro. 

Anexo VII.c - Planiha para composição analítica do BDI 
Anexo VII .d - Planilha de Orçamento Sintético 
Anexo VII .e - Composição de Preços Unitários 
Anexo VII .f - Planilha de Encargos Sociais 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto Tomada de preços para construção de 03 pontos 
de táxi e Moto Taxi( na Rua 'F" frente a BIG BEN, Bairro dos Minérios e Shopping), incluindo 
jardinagem e estacionamento no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

2.2 - Localização da execução das obras: Rua "F" frente a BIG BEN, Bairro dos 
Minérios e Shopping. 

2.3 - Fonte dos Recursos: Próprio 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope N° 01) e PROPOSTA 
DE PREÇOS (Envelope N°02) deverão ser entregues até às 10 OOh do dia 16 / 05/ 2016, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, situada no MORRO DOS VENTOS S/N, 
BAIRRO BEIRA RIO II. 

3.2 - Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no 
primeiro dia útil subseqüente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação da 
Comissão de Licitação em sentido contrário. 

3.3 - A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará pdos envelopes que, por 
ventura, não cheguem na hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições 
definidas neste Edital. 

3.5 - É facultado o envio dos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal. 

3.6 - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a 
condição de ouvinte. 

3.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada 
nos artigos 27 a 31, da Lei n° 8.666/93 e estarem devidamente cadastrados até o 3° (terceiro) dia 
anterior à data do recebimento das propostas, através do CRC (certificado de registro cadastral) 
vigente. 

4.2 - Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas no art. 
33, da Lei N° 8.666/93, e nas estabelecidas neste Edital. 

4.2. 1 - Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação 
previstos no item 6.2 deste Edital e apresentar todos os documentos exigidos, na proporção de s 
participação no consórcio. 
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4.2.2 - A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 
compromisso de constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na 
proposta de preços, ainda sigilosos por ocasião do credenciamento dos participantes. O instrumento 
de constituição ou de compromisso de constituição do consórcio deverá obedecer aos seguintes 
requisitos: 

4.2.2.1 - Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, 
inciso II e § 1°, da Lei N° 8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, pelo cumprimento das obrigações das consorciadas. 

4.2.2.2 - Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as 
subcontratadas no procedimento licitatóno e no contrato, receber o pagamento pela execução 
da obra, dar quitação, responder administrativamente e judicialmente, inclusive receber 
notificações, intimações e citações. 

4.2.2.3 - Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, 
obrigatoriamente, responsáveis solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do procedimento licitatóno e do contrato; e 

4.2.2.4 - Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos 
os seus participantes serem reconhecidas em cartório. 

4.2.3 - Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a 
promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido no item 4.2.2 deste Edital. 

4.2.4 - A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e 
desde que expressamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.2.5 - Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

4.2.6 - Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na execução da obra e do contrato; 

4.17 - Todos os integrantes do consórcio são responsáveis solidários pelos atos praticados 
em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1 - Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, 
dissolução ou liquidação. 

4.3.2 - Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das 
propostas, esteja suspensa de participar de licitações e/ou impedidas de contratar coma 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ou tenham sido declaradas inidôneas p 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

4.3.3 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica 
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4.3.4 - Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.3.5 - Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários, empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.4 - A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos 
os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado ao disposto no do art. 41, 
da Lei 8.666/93. 

S. DO CREDENCIAJ%'IENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por apenas 01 
(uma) pessoa, admitindo-se como representante legal pessoa com poderes de gerência ou habilitada 
por meio de procuração ou credenciamento, com firma reconhecida em cartório do subscritor. 

5.2 - A instituição de representante legal perante a Comissão Permanente de Licitação será 
realizada no ato da entrega do envelope HABILITAÇÃO, no local, data e horário indicados no 
subirem 3.1 deste Edital, ocasião em que o representante se identificará aos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, entregando-lhes cópias autenticadas em cartório ou originais e as cópias, 
que serão autenticadas por membro da Comissão Permanente de Licitação, ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial, da cédula de identidade e dos documentos mencionados nos subitem 5.3 
e 5.4 infra, os quais serão analisados quando do início da sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante legal for pessoa com poderes de gerência, deverá ser apresentada, na 
forma do subirem 5.2, aos membros da Comissão Permanente de Licitação, o documento de 
constituição/alteração da licitante e a cédula de identidade, a fim de comprovar a qualidade como 
representante legal. 

5.4 - Quando o representante legal for pessoa habilitada por meio de procuração ou 
credenciamento, deverá entregar, ainda, aos membros da Comissão Permanente de Licitação, os 
documentos exigidos no item 5.3, obedecendo ao disposto no subitem 5.2, bem como do 
documento de credenciamento, redigido na forma do Anexo V deste Edital, ou de instrumento 
particular de procuração outorgado pela licitante, com firma reconhecida do subscritor e com a 
previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para 
interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, devendo constar o 
endereço, telefone e e-mail para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar 
devidamente identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2 a 5.4 não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante legal de se manifestar, realizar apontamentos 
sobre as outras concorrentes e de responder pela licitante, ou seja, as pessoas que não comprovarem 
possuir poderes para representação legal dos licitantes somente poderão participar da sessão como 
ouvintes. 

5.6 - A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 
do tratamento diferenciado, deverá apresentar Declaração de Enquadramento 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme anexo IV - modelo "b") que 
dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração indicará que a licitante opt 
não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
alteração n° 14812014. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os 
envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, 
com a seguinte identificação na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N° 212016-001SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N° 212016-001SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.1.1 - Deverão constar nos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE 
PREÇO os documentos especificados, respectivamente, nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

6.1.3 - Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS deverão estar encadernados, rubricados pelo representante legal da 
licitante e organizados sequencialmente, conforme apresentado nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto na 
condição 8.7. 

6.1.5 - A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito 
do tratamento diferenciado, deverá apresentar Declaração de Enquadramento como Microenipresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (conforme anexo IV - modelo "b") que consta dos ANEXOS deste 
Edital. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 
previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteração n° 148/20 14. 

6.1.5.1 -. Caso a referida declaração tenha sido entregue no ato do credenciamei 
mesma será considerada válida e aceita para os devidos fins. 

6.2 - DO ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

6.2.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
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6.2.1 .1 - CRC (certificado de registro cadastral) vigente, expedido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

6.2.1.1.1 - A licitante que apresentar o CRC vigente fica dispensada de entregar os 
documentos relativos à habilitação jurídica, conforme listado nos subitens abaixo: 

a) Cédula (s) de identidade. 

- Do (s) representante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios ou; 

- Da pessoa física, se for o caso. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2.1.2 - Documentos referentes às alterações realizadas após a expedição do CRC 
vigente da licitante. 

6.2.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.2.2.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ. 

6.2.2.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

6.2.2.3 - Prova de regularidade com as Fazendas federal, estadual e municipal do 
domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante 
apresentação de Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativas. 

6.2.2.4 - Prova de regularidade relativo ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

6.2.2.5 - Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demo 
inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a certidão negativa de débitos 
(CNIDT), fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

6.2.3 - Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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6.2.3.1 - 	Garantia de Proposta - A licitante deverá prestar garantia no valor 
correspondente a 1% do valor do lote de seu interesse, optando por uma das modalidades 
previstas no art. 56, § 10, da lei O  8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições 
seguintes: 

6.2.3.2 - Caução em dinheiro ou Título da Dívida Ativa Pública 

6.2.3.2.1 - Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

6.2.3.2.2 - Se a opção da garantia for caução em Dinheiro, o licitante deverá tomar as 
seguintes providências: 

6.2.3.2.2.1 - deverá ser recolhido mediante Depósito em qualquer uma das seguintes 
contas: Banco do Brasil: Ag: 3245X, c/c: 110100-5, Bradesco: Ag: 2008-7, c/c: 3801-6, 
Basa: Ag: 117-1, c/c: 202000-8, Caixa econômica: Ag: 3145, c/c 4-0, Banpará: Ag: 43, c/c: 
170003-0 em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA. 

6.2.3.2.2.2 - apresentar o comprovante de recolhimento da garantia de manutenção de 
proposta à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Parauapebas, localizada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, até às 13 :O0horas do dia útil anterior à data da sessão pública da 
licitação, para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em conformidade 
com as exigências deste edital. 

6.2.3.2.2.3 - o Termo de recebimento da garantia deverá ser colocado no envelope n° 1, 
referente a documentação de habilitação. 

6.2.3.3 - Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
estado do Pará, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a 
licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

6.2.3.4 - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal 
de Parauapebas, estado do Pará, com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias 
além do prazo final de validade da proposta. 

6.2.3.5 - A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar 
a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de 
habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a d 
vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida, 
reforçada como garantia do contrato  

6.2.3.6 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fina 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do INDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. A boa situação financeira será 
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG= 	ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

6.2.3.7 - Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou 
técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais 
deverão ser extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no 
órgão competente na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e 
demonstrativo, já deverão estar inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a 
sua inclusão durante a sessão ou apresentação a posteriori; 

6.2.3.8 - O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, devendo vir acompanhados ainda dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário ou do Termo de Autenticação emitido por 
Programa Validador e Assinador (PVA), para as licitantes que fazem escrituração por meio 
do SPED, obedecidas as disposições contidas na IN n° 107/2008 - DNRC. Poderá, também, 
ser apresentada cópia da publicação em jornal ou Diário Oficial, devidamente autenticada. 

6.2.3.9 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física. 

6.2.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

6.2.4.1 - Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu 
responsável (is) técnico (s) detentor (es) de acervo (s) técnico (s) capaz (es) de habilitá 
nesta licitação, junto ao CREAJCAU da sede da licitante, até a data prevista para entrega 
proposta. 
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6.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnica-profissional do (s) Responsável (is) 
Técnico (s) da licitante, através de atestado e certidão de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente anotado/registrado pelo 
CREA/CAU. 

6.2.4.2.1 - A certidão de acervo técnico - CAT e o atestado de capacidade técnica 
profissional, deverá conter as informações relativas às características técnicas e 
complexidades tecnológicas similares ao objeto licitado, nome do(s) profissional (is), 
responsável (is) pela execução das obras, quantificação principal, local e período de 
execução, ou seja, informações suficientes e claras para a devida comprovação. 

6.2.4.2.2 - Para efeitos da comprovação técnica-profissional exigidos no item 6.2.4.2.1 
acima, as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo são as 
seguintes: 

6.4.2.2.1. Construção do Ponto de Taxi e Moto Rua "F" frente a Big Bem 

[TEM DESCRIÇÃO QUANT. 
Ï Tapume de chapa de madeira compensada, e.=ómm 88m 

-
lançamento  
Concreto ciclópico fcklümpa 30% pedra de mão inclusive 4m 

3 Pergolado de madeira de lei aparelhada 246m 

6.4.2.2.2. Construção do Ponto de Taxi e Moto Bairro dos Minérios 

[TEM DESCRIÇÃO QUANT. 
1 Tapume de chapa de madeira compensada, e.=6mm 53,4 
1 
-

lançamento  
Concreto ciclópico fck=lOmpa 30% pedra de mão inclusive im 

3 Pergolado de madeira de lei aparelhada 17,76m 

6.4.2.2.3. Construção do Ponto de Taxi e Moto Shopping 

[TEM DESCRIÇÃO QUAI4T. 
1 Tapume de chapa de madeira compensada, e.6mm 93,04m 
1 
-

lançamento  
Concreto ciclópico fck10mpa 30% pedra de mão inclusive 4m 

3 Pergolado de madeira de lei aparelhada 11 95m 

6.2.4.2.3 - Deverá a comprovação demonstrar que a execução da obra é compatível 
com os quantitativos exigidos na planilha orçamentária do objeto licitado. 

6.2.4,2.4 - A comprovação de vínculo do (s) profissional (is) detentor (és) da 
certidão (ões) de acervo técnico - CAT e do atestado (s) de capacidade técr 
profissional com a licitante será feita através da apresentação de cópia da carteira 
trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social 
licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio (s), do contrato de traba 
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ou, ainda, de declaração de contratação futura do (s) profissional (is) detentor (es) do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. Assim, caso a licitante não tenha vínculo formal atualmente, poderá 
apresentar declaração de contratação futura. 

6.2.4.2.5 - Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, 
gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão 
consideradas válidas para atendimento à qualificação técnica. 

OBS: O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) 
atestado(s) e/ou certidão (ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, 
grifando com grifar com marca texto os itens que comprovarão as exigências para melhor 
visualização quando da análise por parte dos membros da Comissão de Licitação. 

6.2.4.3 - Declaração do (s) Responsável (eis) Técnico da licitante que aceita participar 
da presente licitação na qualidade de executor do objeto do contrato, comprometendo-se a 
conduzir os serviços de maneira efetiva e em tempo integral. 

6.2.4.4 - Atestado de Visita Técnica emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS ou declaração formal, obedecido ao disposto no subitem 6.2.6 deste Edital, de 
inteira responsabilidade da licitante, sob as penalidades da Lei e deste Edital, assinada pelo 
(s) responsável (eis) técnico (s) capaz (es) de habilitá-lo nesta licitação e devidamente 
credenciado, conforme anexo V deste Edital, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse 
fato e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

6.2.5 - Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal: 

6.2.5.1 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Anexo 1V deste Edital, 
para fins ainda do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei N° 8,666/93, acrescida pela Lei N° 
9.854, de 27 de outubro de 1999. 

6.2.6 - Da visita aos locais de execução da obra e dos serviços e das informações 
técnicas: 

6.2.6.1 - Os licitantes interessados poderão realizar visita técnica nos locais onde será 
executada a obra e/ou os serviços, por intermédio de pelo menos um de seu (s) representante 
(s) legal (is) ou de profissional indicado por ela, mediante declaração, que possua conhecimento 
técnico suficiente para tal incumbência, para o fim de tomar conhecimento do objeto a ser 
executado. A visita poderá ser acompanhada por servidor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou ser realizada pela própria licitante. 

6.2.6.2 . A visita aos locais onde serão executados a obra e/ou os serviços poderá 
realizada até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de abertura do envelope N° O 
HABILITAÇÃO, devendo a licitante contatar a Coordenadoria de Licitações e Contratos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pelos telefones (94) 3327-7420/331 
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3482 ou através de protocolo, durante o horário de expediente, ou seja, das 08:00h às 14:00li, 
para agendar a visita. 

6.2.6.3 - A visita técnica deverá ocorrer no período de 08:00h às 11:00h, devendo sair 
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, para que o (s) responsável técnico da licitante 
tome conhecimento de todas as peculiaridades inerentes à mesma. 

6.2.6.4 - Caso a licitante, através do (s) responsável (eis) técnico (s), não queira 
realizar a visita técnica até o dia estipulado, esta poderá apresentar declaração, conforme 
citado no item 6.2.4.4, em substituição ao atestado de visita a ser emitida pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. A licitante assume total responsabilidade, sob 
as penalidades da lei e deste Edital, pela declaração a ser apresentada pelo (s) seu (s) 
responsável (eis) técnico (s). 

6.2.6.4.1 - Tendo em vista a faculdade da realização de visita técnica, as licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta 
licitação. 

6.2.6.5 - Documentos necessários para a visita técnica: 

a) Carta de credenciamento, conforme anexo V deste Edital; 

b) Cópia da carteira do CREA/CAU do (s) responsável (is) pela visita técnica; 

e) Cópia da certidão emitida pelo CREAICAU onde consta o nome do RT e 
documentação de comprove a ligação do técnico que fará a visita com a empresa licitante 
que representa. 

6.2.7 - Observações: 

6.2.7.1 - Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos acima. 

6.2.7.2 - Toda documentação a ser emitida pela licitante deverá ser datada e assinada 
por seus (s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

6.2.7.3 - Os documentos referidos nos subitens anteriores, relativos à habilitação, 
deverão ser apresentados por fotocópias, exceto fax, as quais só terão validade se 
autenticadas por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, 
mediante a apresentação dos documentos originais ou por publicação em órgão de imprensa 
oficial. 

6.2.7.3.1 - A autenticação dos documentos, relativos à habilitação, pelo membro da 
Comissão Permanente de Licitação, que puderem ser entregues sob 
fotocópia, somente será feita até às 1 4:00h do 20  (segundo) dia útil qu 
data de entrega dos envelopes desta licitação, na Coordenadoria de 
Contratos. 
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6.2.7.3.2 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento apresentado em fotocópia, sempre que houver dúvida 
ou julgar necessário. 

6.2.7.4 - Os membros da Comissão Permanente de Licitação efetuarão consultas junto 
aos sítios dos órgãos emissores das certidões para fins de habilitação da licitante, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos documentos extraídos pela internet. 

6.2.7.5 - Procedida às consultas, serão dadas as autenticidades através de carimbo, 
devidamente assinada por um dos membros da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.6 - Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor 
Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 

6.2.7.7 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

6.2.7.8 - A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências 
habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa 
oficial, concedendo a isenção. 

6.2.7.9 - As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à 
comprovação mediante diligência, nos termos do art. 43, § 30, da Lei N° 8.666/93. 

6.2.7.10 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar: 

6.2.7.10.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,- comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.2.7.10.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do 
envelope HABILITAÇÃO, exceto quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 
competente expedidor ou cujo documento tenha prazo de validade indeterminado. 

a) Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, pela 
própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados A- 1 

 responsabilidade técnica. 

6.2.7.10.3 - Em língua portuguesa (permitindo o uso de expressões técnicas de 
comum em outra língua - jargão). 

6.2.7.10.4 - Em cópias legíveis e sem rasuras. 
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normas 

6.2.7.10.5 - Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras. 

6.2.7.11 - Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação 
das licitantes, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências 
deste ato convocatório. 

6.3 - DO ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1 - A proposta de preços contida no Envelope N° 02, deverá ser apresentada na forma e 
requisitos indicados nos subitens a seguir: 

6.3.1.1 - Proposta em 1 (uma) via, conforme Anexo III deste Edital, impressa ou 
datilografada, datada do dia fixado para a entrega dos envelopes, rubricada em todas as suas 
páginas, carimbada e assinada na última pelo representante legal identificado, sem rasuras, 
borrões, emendas, acréscimos, ressalvas ou entrelinhas, redigida em português (permitindo o 
uso de expressões técnicas de uso comum em outra língua - jargão), especificando o objeto 
de forma clara e inequívoca. 

6.3.1.2 - Folha de identificação da licitante, contendo: razão social, CNPJ, Inscrição 
Distntat'EstaduallFederal, nome do responsável/contato, banco, agência e o número da conta 
corrente da licitante, para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, 
número de telefone e fac-símile, sítio da internet e endereço eletrônico (se aplicável). 

6.3.1.3 - Valores unitário, total e global da proposta, obrigatoriamente, expresso em 
planilhas para cada serviço, e para cada unidade, contendo no mínimo os itens descritos no 
Anexo - Planilha de Formação de Preços cotados em moeda nacional (R$), em algarismo e 
por extenso, sendo que: 

a) Conterá indicação do valor unitário por categoria de serviço englobando todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas, 
discriminado, referindo-se somente à urna unidade de cada item de serviço. 

b) Deverão ser apresentadas as composições unitárias dos itens constantes na Planilha 
de Formação de Preços, bem como a apresentação do cálculo do BDI - Beneficias e 
Despesas Indiretas. 

c) Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Havendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor 
valor. 

d) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da 
exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

e) A composição unitária deverá apresentar os consumos previstos nas 
técnicas vigentes, atender as especificações técnicas deste edital, apresentar 
compatíveis com o mercado e expressar unitariamente cada item planilhado. 

6.3.1.4 - Deverá ser apresentado, Cronograma Físico e Financeiro. 
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6.3.1.5 - Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de 
valores monetários incompatíveis com o mercado a proposta será desclassificada. 

6.3.1.6 - Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis 
com a obra exigida, a proposta será desclassificada. 

6.3.1.7 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da abertura dos envelopes. 

6.3.1.8 - DECLARAÇÃO da licitante de que na sua proposta, os valores apresentados 
englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou 
taxas, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a 
onerar o objeto desta licitação. 

6.3.1.9 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta 
apresentada, tanto no que se referem às condições, prazo ou quaisquer outras que importem 
em modificação nos seus termos originais. 

6.3.1.10 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos. 

6.3.1.11 - Os preços deverão ser correntes de mercado, conforme estabelece o inciso 
IV, do art. 43, da Lei N° 8.666/93, cujos parâmetros são as cotações de preços efetuadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS na fase do procedimento interno. 

6.3.2 - Não serão levadas em consideração propostas enviadas via telex, telegrama, e-mail ou 
fac-símile. 

6.3.3 - As propostas que apresentarem rasuras, emendas ou contradições no seu texto, serão 
consideradas irregulares quando não ressalvadas as correções necessárias pelo responsável da 
licitante, sobre sua rubrica, antes da abertura das mesmas. 

6.3.4 - Será de inteira responsabilidade da licitante contratada, qualquer custo que não tenha 
sido incluído em sua planilha ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento da 
obrigação assumida, excluindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS de qualquer 
solidariedade, assim como não serão considerados para majoração dos preços, porquanto serão 
havidos como neles incluídos. 

6.3.5 - A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua 
proposta, sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados e/ou 
condições locais existentes ou, ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. 

6.3.6 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo 
acompanhada dos seguintes quadros, devidamente preenchidos, constantes 
integrante deste Edital: 

6.3.6.1 - Anexo VII.a - (CRONOGRAMA FÍSICO): relacionar as atividades 
no "Plano de Trabalho", quantitativos previstos a executar por atividade, mês a mê 
totais para cada atividade, e com suas metodologias e interdependências. 

do ANEXO III e 
A— ANEY'' WTT 
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6.3.6.2 - Anexo VII.b - (CRONOGRAMA FINANCEIRO): obedecendo às atividades, 
prazo e composição do "Cronograma Físico", com desembolso e quantitativo previstos Inês a 
mês, observado o prazo de execução da obra descrito nos itens 18 e 20 deste Edital. 

6.3.6.3 - Anexo VII.c (DETALHAMENTO DO BDI). 

6.3.6.4 - Anexo VII.d - (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO): com clareza 
e sem rasuras, contemplando, no mínimo, os dados constantes da Planilha de Preços Básicos, 
integrante deste Edital. 

6.3.6.5 - Anexo VII,e - (COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): a licitante 
deverá apresentar o detalhamento das composições de preços unitários. 

6.3.6.6 - Anexo VII.f- (DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS). 

- 	 6.3.6.7 - No preenchimento do Quadro Anexo Vll.c - Detalhamento do BDI, a 
licitante proponente deverá considerar todos os impostos e taxas, conforme previsto na 
legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra. 

6.3.7 - Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

6.3.8 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a 
todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

6.3.9 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, sem a solicitação de 
prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.3.10 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
- 	decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 - No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do (s) representante (s) legal (is) da 
(s) licitante (s) e de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de 
Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes N° 1 - HABILITAÇAO e N° 2 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, os quais serão rubricados pelos seus membros e por todos os 
representantes legais credenciados das licitantes, procedendo a seguir a abertura dos envelopes N° 
01 -HABILITAÇÃO. 

7.2 - Os documentos contidos nos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO serão conferidos, 
examinados, e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem 
todos os representantes legais credenciados das licitantes. 

7.2.1 - Abertos os envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO, a Comissão Permanente de 
a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesm 
divulgar o nome dos habilitados e dos inabilitados. 
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7.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será 
suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 
Oficial, para conhecimento de todos participantes. 

7.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-la posteriormente, tanto os 
proponentes que não compareceram como os que, mesmo tendo comparecido, não consignaram em 
ata os seus protestos. 

7.5 - Os envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas ficarão à 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a publicação na Imprensa 
Oficial, junto à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

7.6 - Os envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habilitadas serão abertos em 
momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes N° 01 - 
HABILITAÇÃO pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, desde que haja renúncia 
expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o inciso 1, alínea "a", do 
art. 109, da Lei N° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, nova data de abertura dos envelopes 
N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS será comunicada às proponentes por meio de publicação na 
Imprensa Oficial, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

7.7 - As propostas contidas nos envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS serão examinadas e 
rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como por todos os 
representantes legais credenciados das licitantes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

7.8 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não 
consignarem em ata os seus protestos. 

7.9 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no 
dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão 

- 	Permanente de Licitação. 

7.10 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram 
a inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados 
no item "Envelope N° 01 - HABILITAÇÃO", atendidas as condições prescritas neste Edital, será 
adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, entendendo-se como tal o valor total da 
proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma única licitante. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2°, do art. 3°, 
Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocados. k LI 
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8.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 
do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

8.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

8.4.1 - Não atenderem às exigências deste Edital. 

8.4.2 - Apresentarem valor superior ao orçamento estimado ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

8.4.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 
obra; ou 

II. Valor orçado para a execução da obra é de R$ 668.305,99 (Seiscentos e sessenta e oito 
mil, trezentos e cinco reais, e noventa e nove centavos). 

8.4.3 - Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária 
elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme Anexo 1 - Quadro de 
itens e quantidades. 

8.4.4 - Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 6.3.6. 

8.5 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado, conforme item 
8.4.2.1, itemil. 

8.6 - Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 
por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem 
como aqueles que não atenderem ao disposto no inciso II, do art. 48, da Lei 8.666193. 

8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de 
forma ou inconsistências, serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, visando a sanar falhas formais, conforme 
indicado abaixo: 

8.7.1 - Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

8.7.2 - Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: O produto 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantid 
o preço total. 

8.7.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o prodr 
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8.7.4 - Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado. 

8.7.5 - Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada 
a correção que resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
no item 8.7, sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar 
as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pelos membros da Comissão de 
Licitação, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 
contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e publicado na Imprensa Oficial. 

9. DO DESEMPATE 

9.1 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 - Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no art. 109, da 
Lei N° 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato ou 
lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou 
revogação desta licitação, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo 
representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO CREDENCIAMENTO 
DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE - deste Edital. 

10.2 - Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadoria de Licitações e 
Contratos, no horário de expediente, das 12:00h às 14:00h, não sendo aceitos, de forma alguma, 
recursos interpostos fora do prazo. 

10.3 - Para efeito do disposto no § 50  do art. 109 da Lei n. °  8.666/93, ficam os autos desta licitação 
com vista franqueada aos interessados. 

10.4 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - Os recursos serão dirigidos à Comissão de Licitação e findo o período previsto na condição 
anterior, impugnado ou não o recurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informados, à autorida 
competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

10.6 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretei 
modificação total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 
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11. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

11.1- Trata-se de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço POR LOTE, enquadrada no § 1°, 
inciso 1, do art. 45, da Lei N° 8.666/93. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12. A execução das obras correspondente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS será adjudicada 
POR LOTE, depois de atendidas as condições deste Edital. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado 
pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

14. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

14.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a assinar o contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei N° 8.666/93. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

14.3 - E facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, quando o convocado não 
assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar 
está TOMADA DE PREÇOS, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei N° 
8.666/93. 

14.4 - A recusa injustificada da licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

14.5 - O disposto no subitem anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do § 2°, do 
art. 64, da Lei n.° 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 
adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

15. DOS TERMOS DO CONTRATO 

15.1 - Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV, da Lei n.° 8.666193, o contrat 
formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital. 
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1 5.2 - Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedor em sua proposta, se pertinentes à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser 
assinado. 

15.3 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.°  
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.4 - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contado a partir 
da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §10,  do 
art.57, da Lei N° 8.666/93, se conveniente e/ou oportuno a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

15.5 - O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com as 
apresentações das devidas justificativas adequadas. 

15.6 - No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos l' e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

15.6.1 - A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

15.6.2 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e 

15.6.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 - Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, também no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de vigência do contrato, 
mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

16.1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda). 

16.1.1.1 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

16.1.2 - Seguro-garantia. 

16.1.3 - Fiança bancária. 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



4 ' 	 Estado do Pará 
., 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

16.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a 
garantia, responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

16.3 - A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas e previstas neste Edital. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - As despesas com a execução da obra objeto desta TOMADA DE PREÇOS durante a 
vigência do contrato, mediante a emissão de Nota de Empenho, correrão a cargo da dotação 
orçamentária Exercício: Exercício 2016 Projeto 1301 .041222030.1 .014 Construção, Reforma, 
Ampliação e Manut. de Prédios Públicos, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações. 

17.1 .1 - As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas 
à dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de 
PARAUAPEBAS (PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano 
Plurianual de Investimentos 

18. DA EXECUÇÃO DA OBRA 

18.1 - A obra, objeto do presente Edital, deverá ser executada de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas nos Projetos Básico e Executivo citados no item 1.1 deste Edital. 

18.2 - O prazo para a execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir da ordem 
de serviço emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1°, do art.57, da Lei N° 
8.666/93. 

18.2.1 - O prazo para o início da execução da obra será de 10 (dez) dias, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviço e o da conclusão, o proposto pela contratada, se inferior ao 
máximo definido no caput desta condição. 

18.2.2 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado à FISCALIZAÇÃO DE OBRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS 

18.3 - A contratada só poderá iniciar a obra após a emissão da ordem de serviço, emitida após a 
assinatura do contrato. 

19. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

19.1 - Concluída a execução da obra objeto deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS irá proceder ao recebimento conforme disposto no inciso 1, do art. 73, da Lei N° 
8.666/93, da seguinte forma: 
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19.1.1 - PROVISORIAMENTE, pela Fiscalização da execução da obra, mediante Termo 
Circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
encaminhada pela contratada à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

19.1.1.1 - Durante esta etapa, a contratada deverá efetuar a entreea de toda a 
documentação que compõe o projeto constante no caderno de encargos e na relação de 
documentos previamente aprovada pela Fiscalização, que após a verificação, serão 
indicadas as correções e compiementações consideradas necessárias ao recebimento 
definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. Está também a 
cargo da contratada o a.endamento, junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos, de vistoria com vistas à obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e obras concluídos como laudos técnicos, o Habite-se, etc. 

19.1.2 - DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, mediante Termo Circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à 
observação ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observados 
os disposto no art. 69, da Lei N° 8.666/93. 

19,1.2.1 - Nesta etapa, após a conclusão das correções e co,npiementacões e solicitacão 
oficial da contratada para realização de nova verificação a ser feita pela Fiscalização, será 
procedido o RECEBIMENTO DEFINITIVO velo servidor ou comissão desienada, que 
deverá estar condicionado à aprovação formal dos estudos e projetos nos diversos órgãos 
de fiscalização e controle, como o laudo de vistoria da concessionária de energia, das 
entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, o laudo técnico do Corpo de Bombeiros 
e o HABITE-SE, além da comprovação, vela contratada, do pagamento de todos os 
impostos, taxas e demais obrigações/iscais incidentes sobre o objeto deste Edital. 

19.2 - O objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

19.3 - O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado a partir do 
Termo de Recebimento Definitivo da Entrega da Obra. 

19.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DO CONTRATO 

20.1 - Todos os serviços referentes à execução da obra objeto desta licitação serão fiscalizados por 
servidor (es) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, devidamente designados para 
este fim, por meio de portaria (s) específica (s), após a assinatura do contrato, com autoridade para 
exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da obra, 

20.1.1 - Deverá ser designado pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIP 
DE OBRAS servidor (es) habilitado (s) para realizar o acompanhamento e a fiscalização a 
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execução da obra, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

20.2 - A FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA poderá determinar, a ônus da contratada, 
a substituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com 
as especificações definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à contratada providenciar a 
troca dos mesmos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sem direito à extensão do prazo final. 

20.3 - Compete à FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA, conforme designada pela 
autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, entre outras atribuições: 

20.3.1 - Verificar a conformidade da execução da obra com as normas descritas no memorial 
descritivo, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para a obra. 

20.3.2 - Ordenar à contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

20.3.3 - Manter organizado e atualizado o Livro Diário, a ser assinado pelo responsável 
técnico da contratada pela execução da obra e pelo (s) servidor (es) designado (s) , onde, em cada 
visita, deve ser registrado: 

20.3.3.1 - As atividades desenvolvidas; 

20.3.3.2 - As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

20.3.4 - Encaminhar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS os documentos 
no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à contratada. 

20.4 - As ações da FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA não exoneram a contratada de 
suas responsabilidades contratuais. 

20.5 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do memorial 
descritivo e do projeto executivo, deverá ser sempre consultada a FISCALIZAÇAO DE 
EXECUÇÃO DA OBRA, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada deverá ser 
comunicada à contratada obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

20.6 - Na FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA serão ainda observadas as demais 
condições relacionadas na minuta de contrato. 

20,7 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados por servidor 
(es) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, devidamente designados para este fim, 
por meio de portaria (s) específica (s), após a assinatura do contrato, com autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do contrato. 

20.7.1 - Deverá ser designado pela autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS, em especial da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB'servidor (e 
habilitado (s) para realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, anotan?{p 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
necessário à regularização das pendências da contratada com referência aos encargos trabalhiss, 
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previdenciários e fiscais e na regularização das medições e relatórios efetuados pela 
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

20.8 - A contratada deverá indicar um preposto para, se aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, representá-la durante o período de vigência do contrato. 

20.9 - As decisões e providências que ultrapassarem as competências da FISCALIZAÇÃO deverão 
ser solicitadas à autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1 - Apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, após a data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) valor do respectivo contrato, com validade para todo o 
período de vigência do contrato. 

21.2 - Iniciar a execução da obra em até 10 (dez) dias, contado após a emissão da ordem de serviço, 
a ser expedida pelas autoridades competentes da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ou 
por servidor (es) designado (s). 

21.3 - Executar a obra de acordo com as especificações e prazos determinados nos Projetos Básico 
e Executivo, como também de acordo com o cronograma fisico-financeiro definido no item 1.1 
deste Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a contratada ficará sujeita à 
mesma multa estabelecida neste Edital, desde que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS não tenha concorrido para este fato. 

21.4 - Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS e propiciar o acesso aos locais será executada a obra, para verificação do efetivo 
cumprimento das condições pactuadas. 

21.4.1 - As atuações da Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
não eximem a contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e 
conformidade dos serviços executados. 

21.5 - Manter o Responsável Técnico e 01 (um) Encarregado Geral em período integral durante a 
execução da obra. 

21.6 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e 
coletiva adequados à execução da obra, bem como observar as exigências e recomendações das 
normas de segurança e executar quaisquer instalações provisórias necessárias para execução da 
obra, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

21.7 - Empregar mão de obra competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente 
executados, preferencialmente do município de Parauapebas (PA). 

21.8 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas a 
ferramentas e equipamentos necessários, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

21.9 - Manter a equipe executora da obra convenientemente uniformizada e com identificação. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fis. 

Rubrica 

21.10 - Empregar, na execução da obra, apenas materiais de primeira qualidade, de acordo com o 
previsto nos Projetos Básico e Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias), sob a pena de impugnação destes pela 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR.AUAPEBAS. 

21.10.1 - Fica vedado a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e/ou usados, 
em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será 
tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às 
peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

21.10.2 - Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou 
danificados. 

21.11 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de uso especial, pois caberá à contratada, em 
qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

21.12 - Proceder à substituição de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela 
Fiscalização da execução da obra como inadequados à execução da obra, em até 72 (setenta e 
duas) horas a partir da comunicação recebida e sem ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. 

21.13 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela Fiscalização 
da execução da obra, caso os mesmos não atendam às especificações constantes nos Projetos 
Básico e Executivo. 

21.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua, dos seus funcionários ou das subcontratadas, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

21.15 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

21.16 - Executar limpeza geral, ao final da execução da obra, devendo o espaço ser entregue limpo 
e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

21 .16.1 - A obra objeto deste Edital deverá ser entregue limpo, sem instalações provisórias e 
livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 
unidades, com todas as superfícies devendo estar impecavelmente limpas. 

21.16.2 - A contratada deverá recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-
los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações ao danificá-los. 

21.17 - Comunicar a finalização da execução da obra à Fiscalização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por escrito, para que esta possa proceder à vistoria com vistas 
à sua aceitação provisória. 

21 .17.1 - A contratada deverá corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais n' 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, apóia 
vistoria de recebimento provisório, providenciando toda a documentação relacionada à aprova çp 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

formal dos estudos e projetos nos diversos órgãos de fiscalização e controle, como o laudo de 
vistoria da concessionário de energia, das entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, o 
laudo técnico do Corpo de Bombeiros e o HABITE-SE (só relacionar esta obrigação caso se trate 
de edificações/reforma), além da comprovação do pagamento de todos os impostos, taxas e demais 
obrigações fiscais incidentes sobre o objeto deste Edital, a fim de se efetuar o recebimento 
definitivo da obra pela comissão designada pela autoridade competente da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. 

21.18 - Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, a contar do recebimento 
definitivo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, da seguinte forma: 

21.18.1 - Iniciar o atendimento em até 01 (um) dia útil, contado a partir da comunicação do 
(s) defeito (s) pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

21.18.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

21.18.3. - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 24, deste 
Edital, 

21.19 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a 
execução da obra por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão nenhum vínculo 
empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

21.20 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de regularidade fiscal e 
trabalhistas exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

21.21 - Comunicar com a Fiscalização designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 

21.22 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros, 

21.23 - Mesmo os serviços subcontratados, caso autorizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, serão de inteira responsabilidade da contratada, cabendo à mesma o direito de 
ação de regresso perante a subcontratada para ressarcimento do dano causado. 

21.23.1 - A contratada ao requerer autorização perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS para subcontratação de parte dos serviços, deverá apresentar os mesmos 
documentos de habilitação pedidos nesta licitação da subcontratada e comprovar a regularidade 
jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto deste Edital. 

21.24 - Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato - Anexo VI deste Edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 EIs.____ 

\Rubrica 

22.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, após a assinatura do contrato, 
compromete-se a: 

22.1.1 - Permitir que os funcionários da contratada possam ter acesso aos locais de execução 
da obra. 

22.1 .2 - Acompanhar e fiscalizar a execução da obra e do contrato por representante (s) 
devidamente habilitado (s) e designado (s), nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666193, efetuando as 
medições e pagamentos nas condições, preços e prazos pactuados. 

22.1.3 - Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução da obra, fixando prazo para a sua correção. 

22.1.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

22.1.5 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, finalizar o 
recebimento definitivo da obra, mediante condições estabelecidas neste Edital e vistoria detalhada 
realizada pela comissão designada nos termos do inciso 1, do art. 73, da Lei N° 8.666/93. 

22.1.6 - Outras obrigações definidas na minuta do contrato, constante do Anexo VI deste 
Edital. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1 - A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo 
de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do adimpleinento da obrigação. 

23.2 - O pagamento será efetuado à contratada através de medições realizadas de acordo com o 
cronograma fisico-financeiro constante do Projeto Executivo e nas condições de regularidade fiscal 
e trabalhista, aprovadas pela Fiscalização. 

23.2.1 - As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada 
pela contratada e aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, após os 
ajustes necessários das rejeições apontadas pela Fiscalização. 

23.2.2 - A contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, 
para efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à 
execução da obra, bem como dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, no ato da 
apresentação das notas fiscais sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor contratado, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. Deverão ser apresentados, ainda, os 
documentos citados acima pela (s) subcontratada (s), caso esta tenha sido autorizada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

23.3 - No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à 
CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

23.4 - A FISCALIZAÇÃO somente atestará as medições e liberará a nota fiscal para 
quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas e aprovadas. 
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23.5 - Os pagamentos serão efetuados por etapas (se for adotada a empreitada por preço global)! 
serviços (se for adotada a empreitada por preço unitário) executadas (os) da obra, de acordo com 
o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e nas 
condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, no 
período de até 30 dias para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária e de conformidade com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) 
pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma 
hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

23.6 - O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos: 

23.6.1 - Registro da obra no CREAIPA; 

23.6.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

23.6.3 - Relação dos Empregados - RE. 

23.7 - O pagamento da última nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos 
seguintes documentos 

23.7.1 - CND - INSS; 

23,7.2 - CRS - FGTS; 

23.7.3 - Laudo técnico do Corpo de Bombeiro. 

23.7.4 - HABITE-SE emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

23.8 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

23.9 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) 
somente à contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 
bancária. 

23.10 - A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em 
letra bem legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco 
e a respectiva agência. 

23.11 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

23.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha conco. 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a corresponc 
ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) / 365 	=> 1 = (6/100)/365 	=> 1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

23.12.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os 
termos deste Edital e do contrato. 

24. DAS PENALIDADES 

24.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela contratada ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo 
do representante legal da(s) licitante contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
este apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

II - Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

24.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

24.2.1 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, incluindo a (s) subcontratada (s), no momento das medições, os 
comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à execução da obra, bem como da 
não apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das 
notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

24,2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução da obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro 
a partir do 100  (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a PREFEITUIR. 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá decidir pela continuidade da multa ou resciK 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens 14,J 
III, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. V 
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24.2.3 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descuinprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
subitem 24.2.2 supra. 

24.3 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, 
mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

24.3.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

24,4 - No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá proceder ao desconto da multa devida 
na proporção do crédito. 

24.5 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

24.6 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, decorrentes das infrações cometidas. 

24.7 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

- 	24.8 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, em relação a um dos eventos aqui 
arrolados, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

25. DA RESCISÃO 

25.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80, da Lei N° 8.666/93. 

25.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

25.3.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICI 
PAIRAUAPEBAS, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78, da Lei 
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 
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Estado doPará 

	

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 CP 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 	 lFIs. Q 

ca 

25.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ou 

25.3.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

25.4 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à contratada, de acordo 
com o art. 78, incisos XIV a XVI, da Lei N° 8.666/93: 

25.4.1 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

25.4.2 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS decorrentes de obras ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 

25.4.3 - A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
de área, local ou objeto para execução da obra nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto. 

25.4.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

25.4.4.1 - Devolução de garantia; 

25.4.4.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

25.4.4.3 - Pagamento do custo da desmobilização 

25.5 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1°, do Art. 41, da 
Lei N° 8666/93. 

26.1 .1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o licitante que não o fizer até o 20  (segundo) útil que anteceder 
a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, com relação às falhas ou irregularidades e 
viciaram este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

Anis 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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26.1 .2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar 
deste processo licitatório até o transito em julgado da decisão à impugnação pertinente. 

26.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à Comissão Permanente de 
Licitação, em até 03 (três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

26.3 - As situações descritas nas condições 26.1 e 26.2, devem ser protocoladas por escrito na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no horário das 8:00h às 14:00h, localizada no MORRO 
DOS VENTOS S/N, BAIRRO BEIRA RIO II, sob pena de decair o direito. 

26.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

26.5 - Fica assegurado à autoridade competente, no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data 
marcada. 

26.6 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade competente da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

26.7 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá 
ser publicado na Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. 

26.8 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade. 

26.9 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 

26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

26.11 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.12 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

26.13 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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26.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

27. DO FORO 

27.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

PA. rei 
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Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

RUA "F" 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0001 133190 SERVIÇOS PRELIMINARES: Barracão para depósito em tábuas de 15,0000 METRO 
SERVIÇOS PRELIMINARES 8vr.clo ata *66,10 a',, 1a 	n.trç ccEeh,a as IfrOCirat Sni maNso pio 
wga,aeeofraçoIi(cina'Woawao) 

0002 056586 SERVIÇOS PRELIMINARES: DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 10,4400 METRO 
SER VIÇOSPR ELIMINARES DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S'REAPROVEITAMENTO 

0003 133202 SERVIÇOS PRELIMINARES: Demolição de camada de 42,4900 METRO 
SERVIÇOS PR&JMINARES-  C.a'rriiçân de casaS de eswtnSStat apso canos,, 566 Ixrésro 

0004 133194 SERVIÇOS PRELIMINARES: Demolição de telhas cerâmicas ou de idro 42,4900 METRO 
SER VIÇOS PREliMINARES Oe,,rEçiod, (6655 ct&,Icas o., de sito 

0005 044959 SERVIÇOS PRELIMINARES: LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ 272,3900 METRO 
SERVIÇOS PRELIMINARES Unçeza uns s Iwxi (oirZ 	snsupwiciáj 

0006 133204 SERVIÇOS PRELIMINARES: Locação conencional de obra, atraés de 337,3900 METRO 
SERVIÇOS PREUMINARES: tELeSis 0000a,cia,S de cOr. li-aves de gcOaito iN (Maias caroNa SaisseS, 5&Il 

0007 133188 SERVIÇOS PRELIMINARES: Pintura com esmalte sintético 704,0000 METRO 
SERVIÇOS PREUINARES Aflita cavesAte s,,tdOcS 

0008 101006 SERVIÇOS PRELIMINARES: Placa de obra em lona com plotagem de 8,6400 METRO 

0009 133203 SERVIÇOS PRELIMINARES: Regularização e compactação manual do 2723900 METRO 
SER VIÇOS PRELIMINARES RegtkfITSça e caspastaçis Anal  EL (treno Callsçooe(e 

0010 133192 SERVIÇOS PRELIMINARES: Retirada de estriutura de madeira 42,4900 METRO 
SER VIÇOS PREUM INARES ReEvede de .EL*N,e 	aSraERis66aeaaMlas ca'Asicae 

0011 133198 SERVIÇOS PRELIMINARES: Retirada de forro em réguas de PVC, 8,2400 METRO 
SER V/ÇOS PREliMINARES -  RtrSa de Erro es, régua, de PVC, li-Efusivo relI ride do piEs 

0012 102862 SERVIÇOS PRELIMINARES: Tapume de chapa de madeira 352,0000 METRO 
SER VIÇOS PRELiMINARES Taçua,. de uNaça de ,m,Nii-i ca,pen,a 	es6,m5 tEResa de casei de vedei-a cosEesaade .= 
deve 

0013 133206 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Aterro Interno (edificações) compactado 33,7900 METRO 
MOWMENTAÇÂO DE TERRA, Na'o Sla'as(aSc.çlea) oa,pNaaS ,,ai55verde 

0014 131560 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Escaeçâo Manual de '.alas em terra 9,7100 METRO 
MOWMENTAÇÂO DE TERRA Escaveçdo MauiaI da vala, acirre ccapact. VI-derdes.t cal OccJvcvIm 

0015 101042 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Reaterro compactado manualmente 1,5600 METRO 
MOWMTNTAÇÃO DE TERRA Realtro caspentade sm.,alsaSo (vIas de &edsçdas resiSaiSsi 

0016 105602 INFRAESTRU11JRA: Akenana em tijolo cerarnico furado 9x119x19cm 22,9800 METRO 
IAIFRAESTRUTURA- 5100w,. .61(10 CflIIcO *sa±, SXISXINRI 1 vez (seas,wa l0cr, 0530INaS ecwgnul fraco 

1 -4 (clrr.'io e tela nela Ajo pa,ars, ppaonwoS f,fla (co, 

0017 129800 INFRAESTRUTURA: Concreto ciclopico fck=lompa 30% pedra de mao 16,9400 METRO 
INFRAESTRUTURA CcricC clalaRco kk Iflspe Zl% pata de nas labOr. Iwra,ado 

0018 029730 INFRAESTRUTURA: LASTRO DE CONCRETO MAGRO 0,7300 METRO 

0019 133220 SUPERESTRUTURA: Armação de pilar ou ãga de uma estrutura 448,0000 QUILO 
SUPERESTRUTURA N,mçao de pia' os, viga de a,. esfrsi*n ca,vs,cjade de ow,crlio n,t Lv, 00, e4ffciOder 	FIOS 
p.v,arilc. c4,I,zaroLo aço o.SOde E SIm- 

0020 101800 SUPERESTRUTURA: Concreto c/ seixo FCK=20 MPA (ind. preparo e 5,6000 METRO 
SUPERESTRUTURA Caiei-lis cc'StX0FCIP2OMPA (ind POStOS 'S'Va'mn'o) 

0021 101802 SUPERESTRUTURA: Desforma 19,5800 METRO 
SUPERESTRUTURA Oasb,s. 

0022 133215 SUPERESTRUTURA: Formas para concreto em chapa de madeira 19,5800 METRO 
SUPERESTRUTURA Fa',ras pwaoa,crSo .ochape* ,,atraca,psneada resin 	e=I5amfREAP 2v) 

0023 133230 SUPERESTRUTURA: Vergas 10 x 10cm, premolddas com concreto fck 14,0000 METRO 

rFIOi 
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Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

RUA°F" 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 
SUPERESTRUTURA V.gas tOm l&n Wa'tfls com 10,00010 (oh 	lOspe (p 	00060&*c(o aço a-SOconfc,na 1/oca 
£P01103& 

133236 LAJE: Chapisco de oimento e areia no traço 1:3 65,0000 METRO 
LAJE: ChefiWo ct dante na no fraço 1:3 

0025 133234 LAJE: Laje pré-moldada beta 16 p13, 5kn/m2 ind. igolas tijolos armadura 65,0000 METRO 
LAJE: La p'6-ocada/o balI 76 p13 	,M,12 tIas? vi9,/as Ifalce a'ntn flagElos csoofl60 lcmccncrVo lOiça -osco'ne'q 
rEta' e 	-da-LEra 

0026 133240 LAJE: PVA interna c/ massa acrílica e selador 65,0000 METRO 
LAJE. PVA lObita d'nOese a,rRda e SWSBE 

0027 133237 LAJE: Reboco com argamassa no traço 1:3 65,0000 METRO 
LAJE Rstwo coapatossa antIgo 13 

0028 114085 ALVENARlA:Alenaria de 112 ez em tijolo cerâmico furado 10x20x20 8 138,7500 METRO 
EL ?IEN AR IA AJ vevwis E 7,2 vez s'nçjdocwfr,ico trai, 15020,20 BIlros 

0029 133251 REVESTIMENTO/PINTURA: Acrilica semi-brilho c/ massa e selador- 225,6100 METRO 
REL€STIMEN TOPto TU RÃ ,AcrIhCa sIal-d'tIpo o' nassa, flls 	- d'orna a azia-na 

0030 133247 REVES11MENTO1PINTURA: Cerâmica 20 x 20cm 51,8900 METRO 
REL,ESTIMENTOVINTURA: Cfl,Ica 20x 2L10m 

0031 133250 REVESTIMENTO/PINTURA: Reboco com argamassa no traço 1:3 225,6100 METRO 
REIESTIMENTGPINTURA Rabo,o cao,a'gWOeSSa no traço 13 

0032 133241 REVESTIMENTO/PINTURA:Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 277,5000 METRO 
REVESTIMENTO,ÇINTURACh%nuodacIr,wdo e na te, fraga 13 

0033 133243 REVEST1MENTOIPIN11JRA:Emboço com argamassa 1:6Adit. Plast 51,8900 METRO 
REVESTIMENTO,PIPJTURA-Érlbcço 1an&9a'mssa 56AE1. FIast. 

0034 133260 COBERTURA: Cobertura com chapa de aço zincado, ondulada 7,9700 METRO 
COBERTURA Coàa't,a co'achaga E açozir,cat. colMata a, p0531,. E SOm, 

0035 133259 COBERTURA: Cobertura em telha de fibrocimento estrutural, largura util 57,0500 METRO 
COBERTURA CCE-Dse BOtelhaS. L&XI,,W40 estr,, 	lwgin IA! E50n incluso aca,5A'lOS 5. Coação • rEação. 

0036 133274 COBERTURA: Cumeeira univarsal para telha de fibrocimento ondulaa, 14,3800 METRO 
COBERTURA Ginasta 10wflM pWô talheS. lbrcc,na,to a,SJaa .opassira Gn hrluaojtn'ao E vetação e acess&ios 
E Inação 

0037 097790 COBERTURA: Estrutura metalica para cobertura - 	 65,0200 METRO 
COBERTURA-  E 	sn.taiicaparn cobaftra.2 éguas 

0038 133266 COBERTURA: Rufo em chapa de aço gakenizado número 24, 42,5400 METRO 
COBERTURA Ri/o BflcI*oa E aço gdvrnwt nám-n 24  LEsadal doa/o E 2500, 

0039 133263 COBERTURA: calha em chapa de aço galvanizado número 24, Desenv. 14,3800 METRO 
COBERTURA calha a-o chaga cal aço ga'vawzado raio,-, 24 005a,wSvlmt E BErn 

0040 133280 PISO: Contrapiso/lastro de concreto não-estrutural, e= Sem, prep. com  65,0000 METRO 
gagO GÕ-60&ISÓESC-O E coser/o não.03trt,a-01 e- Oo-n cepa'occsnb&aára 

0041 133284 PISO: Piso industrial de alta resistência, espessura 8mm, incluso juntas 65,0000 METRO 
gago: ReI taRa' 4, alta reaiaMnc,g espassuca ano inclino finas E d/i/aç&áoocas 06011 nato seca-na/o 

0042 133283 PISO: Regularização de superfície de concreto aparente 65,0000 METRO 
PISO: Ragaia-izaçlo 5. scpe,t!cje d000-,c,So aça-a-E 

0043 101818 PISO: Rodapé de alta resistência (ir!CI. polimento) 48,0000 METRO 
PISO RS,é ia' alta resistis OraL pcíir,rdo) 

0044 101810 PINTURA: Acrílica semi-brilho c/ massa e setador - interna e externa 225,6100 METRO 
ROITURA. ftcrllica ss,i-&ühocJlTmsa e sala/o-. 010,-na Isolas. 

0045 133302 ESQUADRIAS: Alizar/ guarnição de 5x1,5cm para porta de 80x2110cm 2,0000 UNIDADE 
ESQUADRIASAIz,- / QuosaçIs da to1,50pa pote E BE2150,n lImaM coe, 60eços, pakE, ppoi,- trnsc,osc/oe 

• icei/ação 

0046 133287 ESQUADRIAS: Esquadria de correr em vdro temperado de 6mm 2,4000 METRO 

1ç106 
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RUA "E" 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 
ESQUADRIAS: equat,a de cait snw&oI1wade de Orei 

133301 ESQUADRLS: Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca 0~ ou 20000 UNIDADE 
ESQUADRIAS. Kt de pois de ,m*i,e pwa pita -ei san-te (Soe a, deda). peitOr nSdç a&2i,n e1SI,e de a&qj 
Soe oclusa, t&sdçae. ,mvr. 	,ernofdaçãotbwvei Sche,tra cornecec,çlo 0011,0 	aunoda e 

0048 133307 ESQUADRIAS: Poria de alumínio de abrir com guarnição, fixação com 0,4800 METRO 
ESQUADRIAS: Arte de SLasfno de abrir ccingu&-,içap Ixeçõfi cc.npnfiieoe - krnocipws'o e reiialeçaa 

0049 133305 ESQUADRIAS;Alizar / guarnição de 5x1 5cm para porta de 70x21 0cm 20000 UNIDADE 
ESQUADRIAS: Ali,.' / goarnçlo de Sxtácn, pa'a porte de 70x21001e fixado coar ps900pocflc x4W b'nec,ilwVõ e 

0050 133315 133315 ESQUADRIAS:,Janela de alurninio tipo maxim ar, incluso guamicoes e 0,3200 METRO 
ESQUADRIAS: Jeite deSa,wwc Üponwiryw, koatUSO SUWECOOS evito ekml 

0051 133304 ESQUADRIAS:Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (Iee ou 2,0000 UNIDADE 
050040 RIAS: 151 de pois de ,,at,a pwa piEn san-oca (/eve a, ideia), padio ,dóo, 700210005 .esan de 
tece oclusos: ottxaiças. misagene instei 5550 de 555*, Sohadn cCmexecIçilo de 11,0 TrrracinwYoainots.çb, 

0052 133320 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Cabo de cobre isolado pc 4501750v 283,2000 METRO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Cabo de odor. isolado Ovo 45)700v 2 NotO resISteS. e otite. fornac,nráo o indalrt 

0053 133318 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS: Caixa plástica 4"x2' 130000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Cãxa çd000ca Cx? 

0054 133319 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS: Caixa plástica octogonal 13,0000 UNIDADE 
INSTA LAÇÕES ELÉTRICAS: C,,ce pItica adcga,al 

0055 133330 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Disjuntor termomagnetico bipolar padrão 1,0000 UNIDADE 
instei ações SÉrvias Disjunto' terntneçnéIixo topei.' petOr ,,eisa (W,Wica'O) SCAN 240,,. EfleCine'õo e,xstSxlo. 

0056 133326 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS: Disjuntor termomagnetico monopolar 1,0000 UNIDADE 
INSTALE ÇÕES ELÉTRICAS: Disjunto' lwnonaçrdeco no-,cçda- paiS-Se floco (aeiricsIO) ISA 240v fo'n.00,ocdo e 
frstAaCãO 

0057 133333 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Eletroduto de pc flexiI corrugado dn 6,0000 METRO 
INSTALAÇÕES ELÉ rRIcAS BÉraddo depoc flexivel 5)'niQede ei, 1Sas,o(52') 15pecinei* eicsteiavdo 

0058 133332 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Eletroduto de p'c flexível corrugado dn 74,6000 METRO 
0&r45do de pvc MiES co'r,,çado 00 2Gnn(3'4') (rreciressealratsaçao. 

0059 133339 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Entrada de energia elétrica aérea 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -  8*0011 de rerçia SÉrios SÉ-e. ,nynldsica 50v cor poste, InclusIve cabOtento, veios de 

p-a.çsopa-anecldoe-  o 

0060 133338 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Haste copperweld 518 x 3Dm com conector 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Reste centetd 5/ex Scarcoa-ncco.ctcr 

0061 133322 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS: Interruptor simples (1 módulo) com 1 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS I,SS-ruØcd' sirrFlas (1 ntdadoI ca,,f 00,55. de .0005/, 	vot 100 i500ir,do Supoi. • Raça- 
krnecinwto a innl*açdo. 

0062 133321 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS: Interruptor simples (1 módulo), 10a1250v, 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ElÉTRICAS: &wroçõor sir,es (2 mIo) I00ÕS0,t eeesLpÔvSe s.IsgAeSa - bvWç,nw00 a ieeIS.ç& 

0063 133335 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Lâmpada fluorescente com reator acoplado 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS- LMpada &oa-escfle woreeio- acqdacb (PtJ,t20.N - 127V/220V 

0064 133336 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Luminária abalux - embutirt2x40W) - 5,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: L4ntnk,a teia, - aqdeeiur(2r4ON) - cmçilnto 

0065 133334 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; Luminária p/ Iâmp PLL de embutir 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS L,a',irá'iaplItp P11 de estai, 

0066 133341 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Quadro de distribuicao de energia em 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (Saido de dsfritx,icaç de e.wg,a a-o cb4Ia iS eia, gah,aszadN peca 12 depalte$ 
twnnmg,sS/cos qfllcçdns, canbw,aqa'do lo bOi00 en eito - *rnscinwde e i001sacao 

0067 133325 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Tornada alia de embutir (1 módulo), 2p+t 20 7,0000 UNIDADE 

rpl00 
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RUA'F" 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS TOcada alta de atboIir (1 r,Ldjo), 2p+120a ijaflínde suOa e ROca - toriaoinwVo a instalação, 

' 133331 INSTALAÇÕES ELÊTRICAS:Disjuntor termomagnetico bipolar padrao 6,0000 UNIDADE 
INSTaLAçÕES ELÉTRICAS. Ditaalor ia 	cagoddso topala p lãC dera (avannaio) 4Dtv 241k 	sOando ajsIal,ão 

0069 133328 INSTALAÇÕES ELÈTRICAS:Disjuntor termomagnetico monopolar padrao 10000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS' Di,Jst,eo. laCrnxdLso ',oa psd'ãn sano (a 	iLesa) ISA 240,. 	nnan'o e 

iretalacão 

0070 133323 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Interruptor simples (2 módulos), 10a1250v, 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: lda'. rIçOs' asnÁao (2,de*Ian), II25O, ias? 	detoIp000. aRCO. ka,aon0o e nasalação. 

0071 133324 INSTALAÇÕES ELÊTRICAS:Tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 10 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Ta,&.a alta de rEcto ri 106*10). 	+I loa 15011,6* sLe oRava - fwnec;naÉo a instalação. 

0072 133348 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS: Box c/ poria de correr - alumínio/acrílico - 6,2300 METRO 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS Coo cJta de corra'. aliot0000ff/co. 155068* 

0073 133346 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Caixa sifonada, pc, dn 150 x 185 x 75 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS Cana s,fa,a 	p00, á, ISSo 1855 TSi,ni bonac,de a 1,1506.6. emra,*s de aEaR,tnlo 
de água dsal 

0074 101851 INSTALAÇÕES HIDRALILICAS: Chu.eiro em PVC 2,0000 UNIDADE 
INSTAL4ÇÕES HIDRAUUC4S Ctewoiro emFVC 

0075 133399 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Fossa septica em atsenana de tijolo 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS Fossa soRna .malvrw,a 6.0/do 	aqics rco d,,wIesas externas 5.0EcI.lakt,40n 
I.SWItrr.A. ,westiáa iáwnaqsda San tara lisa, coata-ir). eco concrato ana-ia ca,,.spesS4f a 55v, 

0076 133376 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: La'etório louça branca com coluna, 44 x 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS LsVal&,s louça &8-toa nas, colIna, 4403555v, p.6opcçaIe-  - la rnCOixecdo .instalação 

0077 133389 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS: Porta papel higiênico - Polipropileno 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS Pa'ta papel 1,15*150 - PCliprcçsitCO 

0078 133391 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Poria toalha argola- cromado 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. IbIa losNa a'gcla. ora_ia, 

0079 101847 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Poria toalha de papel - Polipropileno 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRADUCAS ftrta toalha de 004* - P06ip1,o 

0080 133347 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS: Raio sifonado, pc, dn 100 x 40 mm, 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Ralo atolado. pos, cl, 550 o 40 ,mt jcoia ookstwa' lrn,ec,do o instalado o,, mis de 
era'n,ta,estç de dQ'jauV,S. 

0081 133384 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS: Registra de gata c/ canopla -1 112 20000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS: RegaTo de ganas c/onçia - 5 512' 

0082 133394 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Reservatório de fibra de ádro 1.000 L 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS esa'vatdrio de Cota devia-o! 	VC 

0083 133386 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS: Saboneteira para sabão lIquido 2,0000 UNIDADE 
INSTALA ÇC}ESI-IILIRÁUUCAS SatxaatSrspa 	sabão INjtA do (wl*oti000) . 060.4 

0084 133369 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Torneira cromada tubo m&eI, de mesa, 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Toenelra c,ca,sda tubo nOval, de rasa, 1,7 ai 3t4 	peco po de 5011*41 ~ alo. 
fwnsCinx,1to e instalação 

0085 133397 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Torneira de bola real 112 com balao 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁLACAS. Totnara ão bota real I,2conbtao retalias - fçncInorto einslSaç&o 

0086 133354 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Tubo p', sede normal, esgoto predial, 2,0000 METRO 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Tito pos, saca rnd, engato p'edal Si 50 Ais kneciSne instala desonram' de desanda 
a, raid t .5(5060 sar.táio (ir,cI,indocnc,exâes) 

0087 133364 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Tubo pc, sede normal, esgoto predial, 5,0000 METRO 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. Tubo go's, anis nrn* esguia p'edai Si l5rmt lirr.cidoeinststadOecImsxS dSddSwga 
acta-lia de esgoto ta-EltIo. (i,rI500t Oaifles) 

- 

0088 133392 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Tubo, p'uc,soldáLel, dn 25mm, instalado 20,0000 METRO 

,p1061 
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Seq Código Descrição Qtd Unidade 
INSTALAÇÕES HIDPAUUCAS Tubc,p,c,ddávW dl 25'ml ifltde 	«a 1" 	dsirib,içSo da água SlieairialSo e 
ireINleçeo 

133393 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Tubo, p,soIdáI, dn 50mm, instalado 4,0000 METRO 
INSTALAÇÕES H/DRÁIJUCAS: TLZo,pyc,icAddv&, IS, 5Onn ,naIdado em rata' da tJafrib,iç&, da água fwneciflrtfl. 
irut&aÇe0 

0090 133382 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: VaIda de descarga HYÜRA cromada 1 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES I-t/ORAUuCAS: Vá'vda et &aowga HYORA armada 1 1,2' 

0091 133378 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Bacia sifonada de louça c/ assento 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES NIDRÁVUCAS: Sacia si,tnada deIa,ça ç/e000'O 

0092 133345 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Caixa em aI..enaria de 60x60x60cm c/ 6,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRA lAICAS. Cale .lidveaaia da E)tSO,SOinc1tpu Aalora'o 

0093 133372 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:Pia 01 cuba em aço inox c/tom.,sifao e 1,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS Na 01 alta anaçoinox cfiaal.afao a váv.f 1. SOtS 

0094 133385 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Registro de pressao c/ canopla - 3140 3,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. Regato da paooat a'ca'aïia  - 3/4' 

0095 133387 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Saboneteira de louça 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIORÁUUCAS Saioneteirs da louça 

0096 133400 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Sumidouro em alvenaria de tijolo 10000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SIMI4S,õ ala SI.nari, de Siclo camuco 00c,co ,JarSro I2Ona dEra SOOq ccrnNanpe ali 

conStatO alado daata I40n eapeaaln I&m 

0097 133370 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS:Torneira cromada de mesa, 112" ou 314", 2,0000 UNIDADE 
INSTALAÇÕES H!DRÁUUCAS: Tce'nára nade da rasa 1,7 ou 3't P6'. lacatúlo, padt Owiw - fo'reminwáo e 
üwJSafr., 

0098 133349 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Tubo p, serie normal, esgoto predial, dn 20,0000 METRO 
INSTALA ÇOES l-,IDRÁUUCAS rito pua seria rnnd esgc'05reda da ISOmO fornecida e malta doalnrfl de deecZçS 

darw,t de .,gcto sadIárou 5,rlmenda cm$ao) 

0099 133351 NSTALAÇÓES HIDRÁULICAS:Tubo pc, sede normal, esgoto predial, dn 4,5000 METRO 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS rito pos, CerN asma', 	ggdo poeta' da 40501  Eroec,doe incitado acrata' datacerga 
ou raId de alIcIo a.4t&o (IncIundocai000as) 

0100 133406 ÁREA EXTERNA: Concreto o) seixo Fck= 20 MPA (ind. preparo e 1,6000 METRO 
ÁREA CISTERNA Ccoçre(u a/sexo ECO. 2OMPA (1mw! p'epe-o e laçavam) 

0101 133404 ÁREA EXTERNA: Escavação manual de valas em terra compacta, prof. 1,6000 METRO 
ÁREA CISTERNA Eecevaçlo na-uma' da vtoo entoe-ia caipadO p'a' De Orno li". 1 m 

0102 133411 ÁREA EXTERNA: Execução de passeio (calçada) em concreto 12 mpa, 16,2300 METRO 
ÁREA E)(TERNA EaecoçIm, da ,a,Oeio (atç.ia' as, concreto 12 nEO Iroço 135 (uiomdwtoaebrmle), p'ega', recádco 

eSpeSSa-a TCrA CW11juÇt8 da dla' 	—~A mdx,, !a'.çonwto e adensavaS,. 

0103 133408 ÁREA EXTERNA: Pergolado de madeira de lei aparelhada 86,3300 METRO 
ÁREA ES. TERNA P.rguisd da peneirada Is xShat 

0104 133413 ÁREA EXTERNA: Plantio de arbusto, altura maior que 1,00m, em cavas 6,0000 UNIDADE 
ÁREA CiSTERNA Rato da flaIS dea'e ,ywa qtn 1 SOp «10W/eS de MçdacSOon 

0105 133412 ÁREA EXTERNA: Plantio de grama batatais em placas 70,9800 METRO 
ÁREA CISTERNA P/allo da ponba'.dais wnIea, ._./ 

0106 133414 ÁREA EXTERNA: Verniz sintético em madeira, duas demãos 161,7600 METRO 
ÁREA CISTERNA ps',uz Sittico as,radeire. E,., dm00 

0107 133427 ESTACIONAMENTO: Execução de pátio/estacionamento em piso 272,3900 METRO / 
ESTACIONAMENTST EeecçAo de p 	SIecmmwarerdo «o pese -tal -tacto, asa N. rcdoagIa da 20a 1051,1 aspaS asa 

0108 133417 ESTACIONAMENTO: Lastro de areia média 40,8600 METRO ,  
ESTacIoNAMENTo: LasSo dede nálSa 

rpSCO 
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0109 133430 ESTACIONAMENTO: Meio-fio (guia) de concreto pra-moldado, 87,4600 METRO 
ESTACIONAMENTO 	MGÉO-fta 	(1isía) 	de 	ca,cral, p.rvld.* 	5n,nsC.s 	12I5xX,IOOjm 	auJeic,tdace 
indxalftroxc-,,rtar 	c/a'gnsaa cá/rasto rSm ircIoirascezaçao ereSe,ro. 

0110 133434 ESTACIONAMENTO: Plantio de arbusto, altura maior que 1,00m, em 6,0000 UNIDADE 
ESTACIOVMMENTO. F/IaS,o de asbs,tn a'b,an* 	qas tIOs amcasea a 

0111 133432 ESTACIONAMENTO: Pintura acrilica de faixas de demarcacao 1=10cm 12,5600 METRO 
ESTACIONAMENTO; Pir*fl aznbca de taxas de de,wcaca, I 10,,,, 

0112 133437 COMPLEMENTAÇÃO: Limpeza final da obra com remoção de entulho 272,3900 METRO 
C0MFtEMENTAç40. Lorpeza final de de,,, cs,nrmmçérde a,àáhu 

2 	BAIRRO DOS MINÉRIOS 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0001 133543 B. MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Lavatório louça branca com coluna, 20000 UNIDADE 
& MINÉRIOS- IPJST HIORÁLJUCAS Is,,S&iO louça frase ccv,, colina 44 o 355 uni pa&mn poRias. fasneC,maio e 

1atç 

0002 133542 B. MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Pia 01 cuba em aço inox 1,0000 UNIDADE 
B.MINÉEIOS- INST HIDRÁULICAS- Na ai Otto s,lO ioux c4o-n.silOo e viv.(I,SOrj 

0003 133536 B. MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Tubo pc, sede normal, esgoto 50000 METRO 
o MINÉRIOS- INST. ,-IIORÁUUCAS Tubo put, séria ,Wn* esgoto pedal, á, 15 n,n fcs-rec,E, e instala ,b 	de 
àsoa-ga o, reTal cai es5Mo n'vátio. (incluirá,  ca,Cas) 

0004 133464 B. MINÉRIOS-MOV. DE TERRA: Escavação manual de s.alas em terra 9,7100 METRO 
8 MINÉRIOS-MOVIMENTAÇÃO DE TERRA Ssoaoaçin ,co-,oal a  velas andara oursractt asot De O,r,n Is 	1 ri, 

0005 133460 O. MINÉRIOS-S. PRELIMINARES: Instal/Iigacao proisoiia eletrica baixa 1,0000 SERVIÇO 
S. MINÉRIOS- SER lIÇaS FREUMINARES Irsta1iaç& p-ovmn*Ia &éNca baixa  ,arraao ptaN ccl-. ctiraml-chav. t 
capa 3,wh20,v exci boi, ,,af 

0006 133459 6. MINÉRIOS-S.PRELIMINARES: Barracão para deposito em labuas de 15,0000 METRO 
E MINÉRIOS-SER VIÇOS ~MINARES Bwrouas 8&a  deposito iv, tábua, de nsderO cá,a,ILra as, Sbmoannm'od n,,j 

jrboopoO &garmsoe traço 1.8 (umnatoeasa) 

0007 133463 B. MINÉRIOS-S.PRELIMINARES: Locação convencional de obra, atras 510,7100 METRO 
B. MINÉRIOS-SERVIÇOS PREUMINARES 	Loiraça, co,van,imal de cai. t.vás de gábtitu de tábuas  

es,,  ,o-oveiteIN8a 

0008 133457 B. MINÉRIOS-S.PRELIMINARES: Pintura com esmalte sintético 427,4200 UNIDADE 
8 MINÉRIOS-SER VIÇOS PREUMINARES;RracacnnSteonStcc 

0009 133458 B. MINÉRIOS-S.PRELIMINARES: Placa de obra em lona com plotagem 8,6400 METRO 
E MINÉRIOS- SERVIÇOS PRELIMINARES Raia de odre amima cm,VIaagam 	EMica 

0010 133462 B. MINÉRIOS-S.PRELIMINARES: Regulanzacaoecompactacao manual 510,7100 METRO 
E MiNÉRIO 8-SER VIÇOS FRELJMINARES Roçsiaszaoa, e cunpetfiacan 5w/el de Iwrs',o oco, 500uele 

0011 133456 B. MINÉRIOS-S. PRELIMINARES: Tapume de chapa de madeira 213,7100 METRO 
8. MINÉRIOS- SER VIÇOS FREUMINaRES; TaçSa,e de chaça de nraccope1aaáb. e- frei, 

0012 133461 B. MONÊRIOS-SPRELIMINARES: Limpeza manual do terreno (cI 510,7100 METRO 
8 MINÉRIOS-SERVIÇOS FREUMINARES. Lcnpele vasto de tara 	0/ Vai, paganscpattc,a') 

0013 133580 BMINÊIROS- COMPLEMENTAÇÃO: Limpeza final da obra com remoção 510,7100 METRO 
E MINÉRIOS- COMpÉEMEN rAÇÃO limpeza InalO, obra cvrvçér 8e .1*110 

0014 133551 B.MINÉRIOS - INST. HIDRÁULICAS: Porta toalha de papel - Polipropileno 2,0000 UNIDADE 
EM,NÉRIOS- INST. PEORAVUCAS Pata 10458 depepsI - PoIiprcØ*io 

0015 133552 B.MINÉRIOS - INST. HIDRÁULICAS: Saboneteira para sabão lIquido 2,0000 UNIDADE 
SMINÉRIOS. IIIs ST. H,DRA,JUCAS Sábw,Sira Fase sában 1150* (yid'oxlilOx) - nOvel 

0016 133479 B.MINÉRIOS-ALVENARIA: Alvenaria de 112 dez em tijolo cerâmico 138,7500 METRO 
8.M,NÉRI0S- ALVENARIA Atrasa-/e de 1'2 vez enlUto carà,, co Sa 	I&20v208&ros 

IPISE 
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0017 133569 B.MINÉRIOS- ÁREA EXTERNA: Concreto 0/ seixo Fck= 20 MPA (ind. 16000 METRO 
&M,NÉRIOS- ÁREA EXTERNA CcnorSo c/aSo RaM 2OMPA (1na? ppowo e taçnrto) 

0018 133568 B.MINÉRIOS- ÁREA EXTERNA: Escavação manual de selas em terra 1,6000 METRO 
a MINÉRIOS- ÁREA E'ÇTSRNA: Escsvaçt nrOS de 	aqltaracocpactR pror O, Orna 	, ,n 

0019 133571 B.MINÊRIOS- ÁREA EXTERNA: Execução de passeio (calçada) em 162300 METRO 
BMIIAÉRIOS- ÁREA EXTERNA: Cxeaçdo de pass,o (c&ç 	«ncarr&o I2npa traço 135 (c,ornnto/ws.triIa). wepwo 

0,06*5 flp0550ra Tara canJ ata detktoluçt annrndevp incluso ls1Ç&,wtO e ad,nsnNO. 

0020 133570 B.MINERIOS- ÁREA EXTERNA: Pergolado de madeira de lei aparelhada 710200 METRO 
B.M,NÉRIOS- ÁREA EXTERNA O,'QCIa* de rrsd*ra dela eva-abala 

0021 133573 B.M!NÊRIOS- ÁREA EXTERNA: Plantio de arbusto, altura maior que 12,0000 UNIDADE 
S MINÉRIOS- ÁREA EXTERNA: 9310 de a-bastE SIda sa 	qL, IW,j aRcavas de WxOSCENN 

0022 133574 B.MlNRIOS- ÁREA EXTERNA: Plantio de árvore regional, altura maior 9,0000 UNIDADE 
SMINÉRIOS- ÁREA EXTERNA Ra-,Oo de á-vorerØgicoS. Stu-a w Xv. 2.OMJ aRcava IS 

0023 133572 B,MINÊRIOS- ÁREA EXTERNA: Plantio de grama batatais em placas 72,8600 METRO 
8. MINÉRIOS- ÁREA EXTERNA: Radin de gnbolatas rnnØ.cas 

0024 133575 B.MINÉRIOS- ÁREA EXTERNA: Verniz sintético em madeira, duas 148,6500 METRO 
a M,NÉRIOS- ÁREA EXTERNA Vwrgz sictSico emnr4 dose d.rrnav 

0025 133488 B.MINÉRIOS- COBERTURA: Calha em chapa de eco galenizado 14,3800 METRO 
a MINÉRIOS- COBERTURA: Ciba w,cb 	de avo Svavza,t w,wo 24. .deoenvdvinwtode Eta 

0026 133487 B,MINÉRIOS- COBERTURA: Cobertura com telha de chapa de aço 7,9700 METRO 
a MINÉRIOS- COBERTURA Cobatn CNN?a??a de chapa de aço LIflolde. aidiada. eeJasoLra IS 

0027 133486 B.MINÉRIOS- COBERTURA: Cobertura com telha de fibrocimento 57,0500 METRO 
RMINÉR,OS- COBERTURA CobeRta CENtelha de Obrcç,nado eoIr,4d lrgra Alt 90005 Nt/dde a0035csioS de Ixaçloe 

0028 133490 B.MINÊRIOS- COBERTURA: Cumeeira universal para telha de 14,3800 METRO 
B MINÉRIOS- COBERTURA C&ne,ra nua-sal pa-a tolhe de X&oSn.r,to adiada espante Gani I050ja-.ta 	vodaçao e 
a,sosários de fixação 

0029 133485 B.MINÊRIOS- COBERTURA: Estrutura metálica p1 cobertura -2 águas 65,0200 METRO 
B MINÉRIOS. COBERTURA. Esfr.i.ra ,,aá'icafrcobetjn - 2 éguas 

0030 133489 B.MINËRIOS- COBERTURA: Rufo em chapa de eco gal.5enizado numero 42,5400 METRO 
9 MINÉRIOS- COBERTURA: RLs'o em chapa da ato galvanzeR rema-o 24, desvcvdvinrgo de 2&m 

0031 133498 B.MINERIOS- ESQUADRIAS: Alizar/ guarnição de 5x1,5crn para porta 2,0000 UNIDADE 
8.MINÉRI0S- ESQUADRIAS: ,dJ,sa- / gsa.nção de ão 1km Fac parra de &toSICbrn Moada comi PegC 	pódio /0451w 
breciaa'és 	instalação. 

0032 133496 B.MINÉRIOS- ESQUADRIAS: Esquadria de correrem vidro temperado de 2,4000 METRO 
BMINÉRIQS- ESQUADRIAS. E04a*,a de ca-va- ~ã. farpa-au/a de 0070 

0033 133502 B.MINÊRIOS- ESQUADRIAS: Janela de aluminio tipo maxim ar, incluso 0,3200 METRO 
RMINÉRIOS- ESQUADRIAS .IwSa dedenno ftp, ,pexirnw, loa] dos gow,acceo e à. a-Ainn 

0034 133497 B.MINÈRIOS- ESQUADRL4iS: Kit de porta de madeira para pintura, semi- 2,0000 UNIDADE 
O MINÉRIOS- ESQUADRIAS, 1h? 4. parta de ,ratve na-a potra sem.. (leve a, oida), pau/lo tE &S,21(tj,n 

nsswa de 4km itais inclusOs dõbraciçen, nortsgsne,051Sação da 0501db Pecha-la cI500xecLçã, 18 tifo fOrflaO,nWtO 
eionIiaÇão. 

0035 133501 B.MINÊRIOS- ESQUADRIAS: Porta de alumínio de abrir com guarnição, 0,4800 METRO 
S MINÉRIOS ESQUADRIAS Pata de SIMnode Sair cENgtWflÇ 	ffoaçBs ~~M - TccnaviIrnc(o.instalapla. 

0036 133500 B.MINÈRIOS- ESQUDRLO,S: Alizar / guarnição de 5x1 .5cm para porta de 2,0000 UNIDADE 
B.MINÉRIOS- ESQUADRIAS  ANca- / "ação de Saibam pai ERÍS  de 70c210bm Ride cai pigcs pódio 
P3'oac,tipqto e lr$ISaçAO 

0037 133577 B.MINÉRIOS- ESTACIONAMENTO: Execução de pátio/estacionamento 392,8000 METRO 
2 MINÉRIOS- ESTACIONAMENTO Execução de pdeOfntac,a,n'io emso i,tarlravadca co,,, bloco rfl,,gdda- de Soa 10 
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WS 133576 B.MINÊRIOS- ESTACIONAMENTO: Lastro de areia média 589200 METRO 
SÀI,NÉR,OS- ESTACIONAMENTO Las9mde na leda 

0039 133578 B.MINËRIOS- ESTACIONAMENTO: Meio-fio (guia) de concreto pré- 1514300 METRO 
EMINÉRIOS- ESTACIONAMENTO: Mào-lo (1ici$ do ccjrra'o p6-rWS,* dnns605 IScIScflIENm. w,oena- o Oca 
j,t-otx aIIM-go clInfl raildoto Ntgnna dllraltofl4 ocIucdo eac800çk 000flro. 

0040 133579 BMINÉRIOS- ESTACIONAMENTO: Pintura acrilica de faixas de 11,4400 METRO 
a MINÉRIOS - ESTACIONAMENTO PrEta ecrllica do fOScas SrcSçêoIIOdom 

0041 133469 B.MINÉRIOS- INFRAESTRUTURA: AInana em tijolo cerâmico furado 229800 METRO 
O MINÉRIOS- !NFRAESTRUTURA: AJvanaq. w,Ijdo COrEI/CO Irado 9xI9oI9rnl 1 vez (CSPOSSI$S III Cr,, asse//doSar 
a-gnssafrsço 

 

1 4 (cora-/a a ares Irada não potra), pmpwo OmAN. fula) co, 

0042 133505 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Cabo de cobre isolado pc 4501750v 2832000 METRO 
o MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS Cdoo da cofre Mdab pvc 4407500 ZSmQ resisteM. e Claro - ft.'rOci,rwto e inataaÇãO 

0043 133503 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Caixa plástica 4"x2" 13,0000 UNIDADE 
eMINÉRIOS- INST ELÉTRICAS Cace OdeIe. d'o? 

0044 133504 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Caixa plástica octogonal 130000 UNIDADE 
ø.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Caca 	alIce oetoçors 

0045 133514 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Disjuntor termomagnetico bipolar 1,0000 UNIDADE 
B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS Oiajrn 	Ia'axsroçnélico bipdW peCI-lo nem (nicalO) 204, 2401, bflSa,,,EtO e 

0046 133515 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Disjuntor termomagntico bipolar 6,0000 UNIDADE 
NMINÉRIOS- INST.ELETRICAS: Diufla IwmsOpIóIico b/pclr padt na,e (fitam) 404 2401, otrOc/,,w*o e 

ira falação 

0047 133511 B.MINÉRIOS- INST, ELÉTRICAS: Disjuntor lermomagnetico monopolar 1,0000 UNIDADE 
~SÉRIOS INST. ELÉTRICAS OIN'1°'  Ie-saraçn/Oco noe,cfooIar ped4s 	m. (ara-/caso) III, 2400, don.co,orls. 

lo- 

0048 133517 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Eletroduto de pc flexi.eI corrugado dn 6,0000 METRO 
E MINÉRIOS-  INST, ELÉTRICAS EL 	dopu-o i000rsi caroeaOS,  do I&urrr(I2') 	ne/,ra-a'o e /carWaçãs 

0049 133516 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Eletroduto de pc flexi kiel corrugado dn 746000 METRO 
9 MINÉRIOS- IIIIST ELÉTRICAS EIeiToctAs de par fiEçivaI ca-rIqado 0/1 2OflIr(3'4') T,rreo,rltooire~ 

0050 133521 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Haste copperweld 518 x 3,Om com 1,0000 UNIDADE 
B.MINÉRIOS- INST ELÈTRICAS. Haste coppa'wSd&Sx 30,1 cmnCO,OCIM 

0051 133506 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Interruptor 1 tecla simples (sfação) 2,0000 UNIDADE 
E MINÉRIOS- INST ELÉTRICAS Ir/assoo.' 9 tecla o,oplea (m9.çao) 

0052 133507 B.M!NÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Interruptor simples com 1 tomada 1,0000 UNIDADE 
9 MINÉRIOS- INST ELÉTRICAS frtsrcpc, eftwI.. comI lasede lava-sal wyLçarics ca,rp1sca - dores/recto e instalação 

0053 133508 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Interruptor simples de embutir 10a1250v 2,0000 UNIDADE 
BM,NÉRIOS- INST. ELÉTRICAS~~~ 	ertciir ICfO,SSOi 2 teclas, CNTi (Saca' brnecina-la einsIaIação 

0054 133519 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Lâmpada fluorescente com reator 2,0000 UNIDADE 
EMINERIOS- IPJST ELÉTRICAS LtpsdS fflae300te canraa'or ICIN(s/O (RIJ2CW -I27Vt220V 

0055 133520 B.MINERIOS- INST. ELÉTRICAS: Luminária abalux - embutir(2x40W) - 5,0000 UNIDADE 
&MINÉRIOS. INST. ELÉTRICAS 11/alt,. te/co - e,tuAiqZs4CW) - carsia 

0056 133518 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Luminária p1 tâmp PLL de embutir 2,0000 UNIDADE 
O MINÉRIOS- INST, ELÉTRICAS: USnO&rap/IS,p RI de eIS-li, 

0057 133523 B.MINÈRIOS- INST, ELÉTRICAS: Quadro de distribuicao de energia em 1,0000 UNIDADE 
O MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS Qa*o do dofri&icao do S1S'5a es, chaçe do eco ga'vena 	para 12 ci apela-es 

terImtwTogrwticos rteIcçnIa'n, Oo'ntcwrwmotolrifesino em, oiro - (TvnecirçeeIoeioSteM080 

0058 133509 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Tomada de embutir 2p+t 110a1250vc/ 2,0000 UNIDADE 	\ 
BMIVIIÉRIOS- INST ELÉTRICAS Tola/ad. eIto/ir 20+110,0500 cJ(Ste - fa-neona'rto eirlslalaçã, 

0059 133510 B.MINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS: Tomada de embutir 2p+t 20a1250v c/ 7,0000 UNIDADE 
rpOdo 
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BMINÉRIOS- INST. ELÉTRICAS rasadade altEr 	ol 2de05W a/placa - fansc,nat e lealdação 

-° 	133512 B.MINÉRIOS-INST, ELÉTRICAS:Dlsjuntortermomagneticomonopolar 1,0000 UNIDADE 
E MINÉRIOS INST, ELÉTRICAS D,sjcióar ~ofiro 0o.Opd. 55*18 rasa (aI -Icaco) lEi, 240.,, faroscireóio 

0061 	133563 B.MINRIOS- INST. HICRÁULICAS: Resergtório de fibra de 	dro 1.000 L 1,0000 UNIDADE 
G.MINÉRIOS- 5SF. HIDRÁULICAS Reswvd&io de lIbra de 01*0 LLWL 

0062 	133545 B.MINÊRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Bacia sifonada de louça ci assento 2,0000 UNIDADE 
O MINÉRIOS- INET HIDRÁULICAS: Bacia s,kmaIa delQiça o'asssn'o 

0063 	133527 B.MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Box ei porta de correr- 6,2300 METRO 
S.MINÉRIOS- IN$T.HIDRÁUUCAS Bax oIje  de carro, - S,rójJaCf ISco. Instala/o 

0064 	133524 B.MINRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Caixa em aInaria de 60x60x60cm 6,0000 UNIDADE 
EM/SÉRIOS- IPIST HIDRÁULICAS CSX3 em Ws'Sr,wia de Wtmc/Ipo. 00,0,50 

0065 	133525 B,MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Caixa sifonada, pc, dn 150 x 185 x 20000 UNIDADE 
8.U,NÉRIOS- 15SF. HIDRÁULICAS Coa s,ka,ade 	wc dl 150 	195 o 75 foi 95o.c,Ba e lealdade ao rasds de 

de dgoap/ooioI 

0066 	133537 BMINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Chu.,eiro em PVC 20000 UNIDADE 
B.MINÉRIOS-INST HIDRÁULICAS Clowsro .rnPlC 

0067 	133565 B.MINERIOS- INST. HIDRÁULICAS: Fossa séptica em aIenana de tijolo 1,0000 UNIDADE 
Fcsse s*óíaa se SI vS'WIÔ de 111010 car&,,co ,,a,co Bnaadeo exltna e ttOxI. I&I,4&Ii tóWIifro,, r,V.SbGa ilicande 

c01,bra lisa, csmta,W wncacrSc soai c000apeaStfl 5cm 

0068 	133555 B.MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Porta papel higiênico - Polipropileno 2,0000 UNIDADE 
SM,NÉR/OS- /557. HIDRÁULICAS Ptape,oS N01co , Itl,Io,o 

0069 	133557 B.MINÊRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Porta toalha argola- cromado 2,0000 UNIDADE 
EM/SÉRIOS - INST HIDRÁULICAS Reata toalha alIda 0,00595 

0070 	133526 B.MINRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Ralo siíonado, pc, dn 100 x 40 mm, 2,0000 UNIDADE 
o MINÉRIOS 15SF H2OAUUC4S RSx wMISdZ ovo, ,i, ISCo 40 1T9 urSa 0019505, tCCrSCido e nslW&Jo emra'oso de 
5,500850 de á1,,aplatiOl 

0071 	133549 B.MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Registro de gaveta c/ canopla - 11/2" 2,0000 UNIDADE 
A MINÉRIOS INST. HIDRÁIJUCAS Roglslro de gavSIeo/oa-qAe - 111112' 

0072 	133550 B.MINÈRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Registro de pressão ei canopla - 3/4" 3,0000 UNIDADE 
B.MINÉRIOS 17/57 HIDRAUUCAS Ressoo deRalsIo c/cseaçla - 314• 

0073 	133553 B.MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Saboneteira de louça 2,0000 UNIDADE 
B.MIhICR/OS /7/57. HIDRÁULICAS SSra de louça 

0074 	133541 B.MINÊRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Torneira cromada de mesa, 112" ou 2,0000 UNIDADE 
E. MINÉRIOS- 17157 HIDRÁULICAS: Torrara Cr~ de ~ 7/2' ai 3'4, paalava'&lO, pa&ãopapLVr- fOrtSc,o.'Xo. 
instalação 

0075 	133540 B.MINÊRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Torneira cromada tubo móseP, de 10000 UNIDADE 
EM/SÉRIOS- INST HIDRÁULICAS Tcçse,ra arreada 11951 ledOS de rasa 1,7 as 214', para pede contAS psdio alta. 
500801110850 e instalação 

0076 	133564 B,MINÈRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Torneira de bóia real 112 com balão 1,0000 UNIDADE 
B.MINÉRIOS - INST HIDRÁULICAS -  Tanára de Ma~ I,Scooba,ao ,wtdeco. fcrnaçmwtc o instalação 

0077 	133529 B.MINÈRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Tubo pc, sede normal, esgoto 4,5000 METRO 
8.M(NÉRIOS- 15SF HIORAIJUCAS: LISO p00, sane ,uurd. esgota pratSI á, 40079 bombonS- e incida 95 .fl P5050 da / 
desabo99 Es rarS de 05901055.1180. (ler/ande 0008050.) 

0078 	133535 B.MINÊRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Tubo p, sede normal, esgoto 2,0000 METRO 	/7 
EM/SÉRIOS- INST HIDRÁULICAS: Tias pna. sena na'rS, osgsóa posdd 5,50 mi frroa,ide SisNala 5/o 	 de  
deoca-gaoarwrd de aegdo sa'01*io (incl,ioct cassõse) 

0079 	133558 B.MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Tubo,pc,soIdáeI, dn 25mm, 20,0000 METRO 
E MINÉRIO 5- INST, HIDRÁULICAS Fito por salóãvol á, 2Ssoi insiSto a,, y-7S de dofribIdçan de água /b7sc,sbNo 

rPO 
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Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade 	 Preço total 

2 	BAIRRO DOS MINÉRIOS 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

,nstaIaçlo. 

133548 BMINERIOS- INST. HIDRÁULICAS: Vah,tjla de descarga HYDRA 20000 UNIDADE 
E MINÉRIOS- IWST HIDRA,JUCAS- VáIr,dede desea'g. HYORA craiadal LO' 

0081 133566 B.MINÉRIOS- INST. HIDRÁULICAS: Sumidouro em alvenaria de tijolo 1,0000 UNIDADE 
S.MINÉRIOS- 111SF. HIORÃUUCAS &nl*t,e emáveesla de 0/ole cerMican.oço da-letra ISSO. a'hn 	50j CaT,Iwrpa 

wrat Ó117*O 1.400. npsSafl 1(11,7 

0082 133522 B.MINÊRIOS- INST.ELÈTRICAS: Entrada de energia elétrica aérea 1,0000 UNIDADE 
asa/SÉRIOS- INST ELÉTRICAS &lrfl de energia elétrica só'.. ,ai,cdSCa 50. ca-npce* ,IiCdu,jve cab.aIwfl taxe de 
pcdeçlo Es.  nedSO o Sa,nto 

0083 133528 B.MINÊRIOS- INST.HIDRÁULICAS: Tubo p,  sede normal, esgoto 200000 METRO 
o MINÉRIOS- INST I4IORMJLICAS- Tubo peo, seria nCÇoN, .3900 pedal, d, 1(05,1 	',w,S e moela ii, a'nrw,S di 

,tsCa,1e te, raid de asSolo 55015-ia (,nclafldo anotes) 

0084 133562 B.MINÉRIOS- INST.HIDRÁULICAS: Tubo,p,soIdáeI, dn 50mm, 4,0000 METRO 
O MINÉRIOS- INST, HIORÁUUCAS. TUNOpiC,SQId*Vel,  di OO,r instala-E em renal di osii-,ssçao de éç'ua 	-fl.cieais'o a 
5- 

0085 133476 B.MINÉRIOS- LAJE: Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 65,0000 METRO 
• MINÉRIOS- LAJE Cltapicco ao asa-lo e saram Laça  li 

0086 133475 BMINÊRIOS- LAJE: Laje pre-mold beta 16 p/3,5kn/m2 inci igotas 65,0000 METRO 
EM,NÉR,os. LAJE £4. pe-eteta beta I6pG$1i,Q ind cEdIas IJMCS a-na-Ira regalia-. caçando Ir,, xo,ca.0 I5s. 
000Sf 50,710 ,,.teriaI COSO di dera, 

0087 133478 B.MINÉRIOS- LAJE: PVA interna c/ massa acrilica e selador 65,0000 METRO 
a MINÉRIOS- LAJE PVA jNerne dn.sse acritica e 

0088 133477 B.MINÊRIOS- LAJE: Reboco com argamassa no traço 1:3 65,0000 METRO 
& MINÉRIOS-LAJE Nabais ~~se no traço 1.3 

0089 133495 B.MINËRIOS- PINTURA: Acrílica semi-brilho c/ massa e selador- interna 225,6100 METRO 
B.MINÉRIOS- PINTURA RachOu. sete -frites se' nassa e oaIa'Ir - ida-na a externo 

0090 133491 B.MINÉRIOS- PISO: Contrapiso/lastro de concreto não-estrutural, 65,0000 METRO 
O MINÉRIOS- PISO: CQ'ar.o,aTaafrodecnreto ido-estrela-a'. e&Ifl  p'apa'o San SeSmeiro 

0091 133493 B.MINÈRIOS- PISO: Piso industrial de alta resistência, espessura 8mm, 65,0000 METRO 
S.MINÉRIOs- PISO R.ø ind,sk,S de 505 rSSiSMts, espn$lfl ani 1~ Jatos de dlelaçâo ikh. e 10110010 

0092 133492 B.MINÉRIOS- PISO: Regularização de superficie de conc. Aparente 65,0000 METRO 
8 MINÉRIOS-PISO' Pegslsnzaçãode supe,Ocie de cais. Aa'90e 

0093 133494 B.MINÉRIOS- PISO: Rodapé de alta resistência (ind. polimento) 48,0000 METRO 
O MINÉRIOS. PISO' Rodé Salta ,eo,at&,dia (mel. pIntado) 

0094 133484 OMINÉRIOS- REVESTIMENTO: Acrilica semi-brilho c/ massa e selador- 225,6100 METRO 
S.MINÉRIOS- REVESTIMENTO Icrilica selo-bolbo ~a e salada-- lOa-na a edIs-se 

0095 133482 B.MINÊRIOS- REVESTIMENTO: Cerâmica 20x20cm 51,8900 METRO 
a MINÉRIOS REVESTIMENTO- Cera-roca 20x2(0si 

0096 133480 B,MINÉRIOS- REVESTIMENTO: Chapisco de cimento e areia no traço 277,5000 METRO 
A MINÉRIOS- REVESTIMENTO: Chep300didina-to ana,,. traço 13 

0097 133473 B.MINÉRIOS- SUPERESTRUTURA: Armação de pilar ou siga de uma 448,0000 QUILO 
O MINÉRIOS- SUPERESTRUTURA. APegOu de pita' ai viga de a .001/ole convenciona' de concreto w,rsdx ar, alt a-ÁScio 
de mYtlgioa passa-n'os lilizoldi aço ce-SO de somo- sO-tagem 

0098 133470 B.MINÊRIOS- SUPERESTRUTURA: Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA 5,6000 METRO 
O MINÉRIOS. SUPERESTRUTURA Caai&oa'na,os PoS- SEMPA (icei. la-opero  elaeiça'isrei4 

0099 133471 8.MINÊRIOS- SUPERESTRUTURA: Formas para concreto em chapa de 19,5800 METRO 
EM/SÉRIOS- SUPERESTRUTURA Fcflrel p. -a caaito emchaçea destra ccnpetl000Js reo/n.* ea VSsnn(REAP 2,) .-- 	- 

0100 133474 B,MINERIOS-SUPERESTRUflJRA: Vergas lOxlOcm, premoldadas c/ 14,0000 METRO 

- 	 511(0 
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Soq Código Descrição Qtd Unidade 
a MINÉRIOS- SUPERESTRUTURA I4'goa lool000l -ont1dadaO c/ccocrVofck=ISnpl(p-%w050c*,cS  000ca-SCcan 
frY,BS SEIO lIS podo 3 

133499 B.MINÉRIOS-ESQUADRIAS: Kit de porta de madeira para pintura, semi- 2,0000 UNIDADE 
O MINÉRIOS- ESQUADRIAS IQI di perto di pedira pe-o Piara san-dia fito. eu 15*10), pa&&. aSilo, 7a,2idin, 

ia 	SOIS? Reis inclusos: *AIIOÇaS 1500lI09an. ,netSaçt di hiatOç IScMSncei,axecçSocESo-o fwn.eipWto 
•In$rWÔç*a 

0102 133467 B.MINERIOS-INFRAESTRUTURA: Lastro de concreto magro 07300 METRO 
s.wNÉR,os-rn,FRAEsrpurueA LasEo de coserEs r,açro 

0103 133465 B.MlNRIOS-MOV. DE TERRA: Aterro interno (edificações) compactado 33,7900 METRO 
E M/NERIO&MO VIMON rAÇÃO DE TERRA Adiou frRe-,,o (s*ffcoç&s) nosSoclodi ,'ui&I,eRe 

0104 133466 B.MINÊRJOS-MOV. DE TERRA: Reaterro compactado manualmente 15600 METRO 
a MINÉRIOS-MO WMEN TI CÃO DE TERRA R~. 	(vEas di t1-obçôes re.i.t,ceà.) 

0105 133481 BMINERIOS-REVESTIMENTO: Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. 51,8900 METRO 
8.MINÉRIOS- REVESTIMENTO. EX ÇOednwQnse 1 CAril flast 

0106 133483 B.M1NÉRIOS-REVES11MENTO: Reboco com argamassa no traço 1:3 225,6100 METRO 
E.MINÉRIOS- REVESTIMENTO: RSoeosler5asso 	Iroço IS 

0107 133472 B.MINÉR1OS-SUPERESTRUTURA: Desfomia 19,5800 METRO 
,.MINÉR ID 5- SUPERESTRUTURA DasSOXa 

0108 133468 BMINPÉRIOS-INFRAESTRUTURA: Concreto ciclopicofuk=lompa 30% 16,9400 METRO 
EM,NÉRIOS-,NFRAESTRUTURA Coserias cicicçlcctcicaldip. XIS pari-a da oS, íev&esiv. breus-do 

3 	FRENTE AO SHOPPING 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0001 133624 SHOPING - LAJE: PVA interna C/ massa acrilica e selador 65,0000 METRO 
5I-IOFT-RNG - LAJE PVA ilda-na o/sesso e-Rédea e 5610*, 

0002 133625 SHOPPING - ALVENARIA: Alnaha de 112 vez em tijolo cerâmico furado 1387500 METRO 
SPIQFPING -ALVENARIA. AIvew,a di 1,2 vs, wnISciooanimco Afecto 1&x20x200 troe 

0003 133705 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (ind. 16000 METRO 
S1-IOFPINO - ÁREA EXTERNA Cri-cera-O O/SEXO Palco 2OMPA (ind pa-oa  teçs,edO) 

0004 133704 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Escaeção manual de 'uelas em terra 1,6000 METRO 
SHOPPING - ÁREA EXTERNA Escavação naval 1, valas iate-rã uaopSiE p'of OeO,scCh co 1 se 

0005 133707 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Execução de passeio (calçada) em 16,2300 METRO 
SHOPENS. ÁREA EXTERNA: Execução ia passeio (caiçode) aro Ceecreto 12 opa, Iraço I:3:5(cinsÃudiei.tçta), braça-o 

•j 	osçasoira 7c4,l ttssJecta dedIa'sç&annwir& E-Jures is,çnt a 

0006 133706 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Pergolado de madeira de lei aparelhada 46,0000 METRO 
SI-dOTRING - ÁREA EXTERNA Parc40* ia os-diro ia /E qua-ESada 

0007 133709 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Plantio de arbusto, altura maior que 10,0000 UNIDADE 
SRO.PPING - ÁREA EXTERNA Pia-O/o de e-busto, ESse nEer que Ices ei,cavao eis &JoWs&tm 

0008 133710 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Plantio de arore regional, altura maior 15,0000 UNIDADE 
SHOPPING - ÁREA EXTERNA Me-O/o ia avo-e regional, Eco-anosa qsa 2(05 ente-as de EXcejo 

0009 133708 SHOPPING - ÁREA EXTERNA: Plantio de grama batatais em placas 104,5200 METRO 
SHOFPINS - ÁREA EXTERNA PISO/o eis gera ba'O/as empatas 

0010 133711 SHOPPING -ÁREA EXTERNA: Verniz sintético em madeira, duas 96,4800 METRO 
SI-IOFPINS - ÁREA EXTERNA Vo,rn a/raSco r,ora dias lISOS,, 

0011 133634 SHOPPING - COBERTURA: Calha em chapa de aço galvanizado numero 14,3800 METRO 
SHOPPING - COBERTURA Cai,. encha-ia  iS aço gabceszadc oCos-o 24 dsss,vcdvinwto ia OCos 

0012 133633 SHOPPING - COBERTURA: Cobertura com telha de chapa de aço 7,9700 METRO 
SHOPPING - COBERTURA CcbarSsoeesI&,a de odIando aço alocadO ceeddSIa espessas do 

0013 133632 SHOPPING - COBERTURA: Cobertura com telha de fibrocimento 570500 METRO 
SHOING - COBERTURA CotaSse cia,, loIça di ffbroçjpeijIo soIrtlIcrS largo-a ciO OCbel icei uso e-esses-ias di fixação a 

rpEA 
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133636 SHOPPING - COBERTURA: Cumeeira universal para telha de 14,3800 METRO 
SHOPDING - COBERTURA CmSrs InvE-uN pwa telha de ltb,cc,,rsdo ,nhIade s,pesan 6m !usoJiflas de vedsçIo o 
resaáios di liação 

0015 133631 SHOPPING - COBERTURA: Estrutura metálica p1 cobertura -2 águas 650200 METRO 
SHOFFING. COBERTURA EafriÉiea n.tdicap'ccO&va -2 águas 

0016 133635 SHOPPII'4G - COBER11JRA: Rufo em chapa de aço galenizado número 42,5400 METRO 
SHOPPINI3 - COBERTURA RiA, a'nchaçsde evopWvgazsdo retiro 24 doS*WclwaeNo di 25cm 

0017 133716 SHOPPING - COMP LEME NTAÇÂO:limpeza final da obra com remoção 517,7700 METRO 
SHOFPINO. COMREMENTAÇÃO. Liopeas las' di 	a curnevoçis de 

0018 133647 SHOPPING - ESQUADRIAS: Alizar/ guarnição de 5x1,Scm para porta de 2,0000 UNIDADE 
SHOFPING - ESQUADRIAS. Niza / guwroçá, iA Scl&m pn pato di T2t5cm Bxfl cm, xaçasadão ÇRi 
ha'nscinnt einatNsçio. 

0019 133644 SHOPPING - ESQUADRIAS: Alizar/ guarnição de 5x1,Scm para porta de 2,0000 UNIDADE 
SHOFRNS. ESQUADRIAS: 402w / guwnçB, di 5,15cm pase piela de fl210,n Evadi ccmp'ogoe, PEnO apia 
(acecins,di a 

0020 133642 SHOPPING - ESQUADRIAS: Esquadria de correrem 'ddro temperado de 2,4000 METRO 
SHOPPINO - ESQUADRIAS: E.qJa*i000 carw enviEs S,pa-act di 6am 

0021 133651 SHOPPING - ESQUADRIAS: Janela de alumínio tipo maxirn ar, incluso 0,3200 METRO 
SIÍOFPING - ESQUADRIAS falsa di Swdi* tipo previna, incluia Qva'fl'ØiS e mão ."4nn, 

0022 133643 SHOPPING - ESQUADRIAS: Kit de porta de madeira para pintura, semi- 2,0000 UNIDADE 
lEI do parta do rra pa-a  d,n as-n-nea (leve a, ate), paflo nm h2v21(t,rl e,pessin á. 3 5cm ireis faNeca: 
*Areáça,. iflflOÇS'nOiflSta'SÇO, dO SB 	fOchaàfl comexacuçio di tio bc.çinwlo o instNaçio. 

0023 133645 SHOPPING - ESQUADRIAS: Kit de porta de madeira para pintura, semi- 2,0000 UNIDADE 
5HOINS - ESQUADRIAS 101 ,t jiiel. di uretra pies P~  mi-coe  (lev, ou udAs), paflo rito, ?3v2,Icnr 
eopenn A, 35cm itop-,a inclusas: Atraiçoa. nu'taçs'neinota'sção dibdedO feihaàncion,x,cuçtc di deu ?rs'noainwEo 
sicolãação 

0024 133648 SHOPPING- ESQUADRIAS: Porta de alumínio de abnr com guarnição, 04800 METRO 
S4'AOIPINO - ESQUADRIAS Pata de Nítido iA aliei, com guiem çiq ffxaçãn com pwetmm haoaine.-En o iimtsaçao. 

0025 133713 SHOPPING - ESTACIONAMENTO: Execução de pátio/estacionamento 413,2500 METRO 
SHOPPNCS. ESTACIONAMNTO. Execução di pdia4stacivi,awío empiso Maçados. Can&ro relegueS 20v tonel 
asp055uso &m 

0026 133712 SHOPPING - ESTACIONAMENTO: Lastro de areia média 61,9900 METRO 
SUORPINS ESTACIONAMENTO: LasSo de essa OdiEi 

0027 133714 SHOPPING - ESTACIONAMENTO: Meio-fio (guia) de concreto pre- 188,3600 METRO 
S*IONS - ESTACIONAMENTO Uso-tu (Que) di caaeto p'a-nridedo, Nonas, I2pl5xflime sopainfece 
Ir Via nolt-axccnp'irrsfiç) .rirdido e/e geram. Iins,-Éo.-n i,rJwrão escavação e ,aalra 

0028 133715 SHOPPING - ESTACIONAMENTO: Pintura acrilica de faixas de 18,5200 METRO 
SHO1PJS - ESTACIONAMENTO RiEm nuca da fava. dedsnrcaÇio 1- fIco 

0029 133604 SHOPPING - INFRAESTRU11JRA: Al..enaria em tijolo cerâmico furado 22,9800 METRO 
SISOPPING - INFRAESTRUTURA Alveçei. amoldo c.iEnco fundi QxIOxIççnj 7 voz (espantes 19 cn 	alssáat a,, 
SQMsss.fraço 1:A (c,or000 wsa ca vis psnsrada). pisno omnel filial 05 

0030 133603 SI-IOPPING - INFRAESTRUTURA: Concreto ciclópico fck=lompa 30% 16,9400 METRO 
SHOpaING - tl'IFRAESTRUTURA Cwetociclóçico lbkolUripa Zl% pião do fio inclusive aiçaasãs 

0031 133598 SHOPPING - INFRAESTRU1'JRA: Lastro de concreto magro 0,7300 METRO 
EH DEFINO - INFRAESTRLJTURA ts.t'o& ccavvelo ImITO \\ 

0032 133657 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Cabo de cobre isolado pc 4501750v 283,2000 METRO 
SHOPPINO - INST ELÉTRICAS : Cepo de cedes ,oãa& pia 4507525 ZIcr& r.sislerdo a cOem - (nasci nado e instalação 

0033 133656 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Caixa plástica octogonal 13,0000 UNIDADE 

rçáIc 
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Go'erno Municipal de Parauapebas 	 Licitação N° 21201 6-OOISEMOB 

Lote Descrição 	 Qtd Unidade 	 Preço total 

3 FRENTE AO SHOPPING 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

SHOING - INST ELÉTRICAS: Caixa pItbca cctcgçnS 

133666 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Disjuntor termomagnético bipolar 10000 UNIDADE 
SI4OFISNG - 	 N5T. ELÉTRICAS. Dii,,Aai ha-xoi3O2041ix0 Eçcda,-  pad'ao caixa (aa-,Lao) 2E31 	24S 	lo'coax a 

/04MaO 

0035 133667 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Disjuntor termornagnetico bipolar 60000 UNIDADE 
SHOPPING - !NST. ELÉTRICAS - tisjc85 taixra'rxWixx bipd.podo ,aixa (am-oia',o) 404. 240,', 	80,1,80408 

taIaç2O 

0036 133664 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Disjuntor termomagnético monopolar 1,0000 UNIDADE 
SHOPPING 	,RST. ELÉTRICAS. a~ Iai'coica04xo x,S'a- paItão caio, (8080,0800) 158  240,, 04ca04,ai-Oo e 
irafaIsçl0 

0037 133665 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Disjuntor termomagnetico monopolar 10000 UNIDADE 
SHCPP!NG 	INST. ELÉTRICAS: Dispst Ia-nmrglSico nn,cqtw pa&&o ia,. (nicwo) ISA 240v ftnecinan'o e 
xiSta'açJO 

0038 133669 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Eletroduto de pc flexiI corrugado dn 6,0000 METRO 
SHONG - INST. ELÉTRICAS: 8WndIodewo PediS oSfl,gaEL a, I&nWIJTJ 	xr4q,ineISaçIo 

0039 133668 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Eletroduto de pxc I1exieI corrugado dn 74,6000 METRO 
$140PP1N0 - INST ELÉTRICAS: Belrolti o *pvc Tecida' caiz,ya85 ao 20wrnfl'4 bfleciow900in&a'açaO 

0040 133674 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Entrada de energia elétrica aérea 1,0000 UNIDADE 
SHOFSANG- INST. ELÉTRICAS E.'*a-t 04 acarpa a'A'nca Só'not,nof04,ca Soe 000,90* irclue,ve c04emwtc, caixa de 
rdaç800 useiS, e Sw,a,wO0 

0041 133673 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Haste copperweld 518 x 3,Om com 1,0000 UNIDADE 
SHCFRNG INST, ELÉTRICAS: HaSe ccççawa'd 545 3. 01,00,, coacta 

0042 133659 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Interruptor 1 tecla simples (sltlaçâo) 2,0000 UNIDADE 
SI4OMG - INST. ELÉTRICAS Ir,ts-ro1io' 1 toCI aioryieO (o4laçâo) 

0043 133660 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Interruptor simples com 1 tomada 1,0000 UNIDADE 
SHOFPING - INST ELÉTRICAS frtwru 	3100)01 citeI ftnda,nva'o31 003500040 081,3000 - lc,nedld.'to einsIa'ç80 

0044 133661 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Interruptor simples de embutir 10a1250v 2,0000 UNIDADE 
SHOFPING - INST. ELÉTRICAS (n'ai ipIxu' 	,,Tdeo *eotoiS, IOe,ZSC',' 2(eclai xcn,,3aca - boecioa*a uo31a3çIx 

0045 133671 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Lâmpada fluorescente com reator 2,0000 UNIDADE 
SHOFPING - (NST. ELÉTRICAS. Ltpa* fline,cenewnte8cc adoptado (PLL)20W -127Vt220V 

0046 133672 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Luminária abalux - embutir(2x40W) - 5,0000 UNIDADE 
5HOlNG - INST ELÉTRICAS: tIjflInácia abSEx - eu00iSr(Z,4CW) - caqlsa 

0047 133670 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Luminária p/ Iâmp PLL de embutir 2,0000 UNIDADE 
SHOPPING- INST, ELÉTRICAS L,n,r*ia frI&op PLL de ent,tr 

0048 133675 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Quadro de distribuição de energia em 1,0000 UNIDADE 
SHC90'/PJG-  INST. ELÉTR,CAS. Ouo 04 d,fr13jC&, ae s'we 80, chapa de aço 94V811204O, pae 12 040)1*00.0 
(wnmugSJcca maiees, ca,,hwraim0)oIn,'dBco e nato - Mnft,a'*,oinolSa5ã, 

0049 133662 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Tomada de embutir 2p+t 10a1250vc/ 2,0000 UNIDADE 
Tarada de adiodI, 	,+I 10v05S1 e/Rata. fainecip.Éo a moldação 

0050 133663 SHOPPING - INST. ELÉTRICAS: Tomada de embutir 2p+t 20a1250vc1 7,0000 UNIDADE 
SHOFPINtA - IPIST. ELÉTRICAS: Tarede 04 aiSoli, 	+I adSoO,' czçdaca - !atceoà,s-do einet04aç8o 

0051 133689 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Bacia sifonada de louça c/ assento 2,0000 UNIDADE 
SHOFPWS - INST H1DRAUUCA& 080103185x80a0410498 0/ 00,8,90 

0052 133679 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Box c/ porta de correr - 6,2300 METRO 
SHOFFING - INST. 14,ORAUUCAS foz 0/pOle 0401,780. SwWa*crIhco- InStWwu, 

0053 133677 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Caixa sifonada, pc, dn 150 x 185 x 2,0000 UNIDADE 
SHOFPING 	INSTL HIDRÁULICAS Cace wb,ada, pos. 3, 150 1 lOS x 75 rOl 85100148 e i10(8I 	S,U8S8 de 
aioaRch00aido* d5000)001* 

0054 133684 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Chuveiro em PVC 2,0000 UNIDADE 

- 
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Go'emo Municipal de Parauapebas 	 Licitação N° 212016-00ISEMOB 

Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade 	 Preço total 

3 	FRENTE AO SHOPPING 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código Descrição Qtd Unidade 
SHOPPSWG - INST HIDRÁULiCAS Ctxna,ra SmPVC 

133702 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Fossa septica em aIenauia de tijolo 1,0000 UNIDADE 
SPIOFPNG . MST. !-ÜDRÁUUCAS: Fons se$ca as a'vw,a'ia de I,jdo carfrnas n.ciçO drnges axtwna 
1.90,1. IOd4O1 5 	fáros, ravastid. ,,#ena,.t cas,h.re Mas. ccmts,pe emcascretownado O neapeseln &m 

0056 	133688 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: La vatório louça branca com coluna, 20000 UNIDADE 
SHOR'ING - )NST. HIDAAUUCAS: Lâva4s loiça &ara com cdn, 44 i 35.5 071 pa&5o jOÇeIr - t rr,ecJnar,(O. 

0057 	133687 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Pia 01 cuba em aço inox c/torn.,sifão 1,0000 UNIDADE 
SHOING - INST HIDRÁUUCAS- As 01 Odes Amaço sois c.tan,S,tloS MWy.(l5C9, 

0058 	133696 SI-IOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Porta papel higiênico - Polipropileno 2,0000 UNIDADE 
SHOING - IAIST HIDRÁUUCAS-  Ftcfa 58,001 IwMco. ft4,pt,f.no 

0059 	133697 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Porta toalha argola- cromado 2,0000 UNIDADE 
Sd-IOFP)NG - lNsr. IIIORÁUUCAS 	ta leSMa wgcla- noido 

0060 	133693 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Porta toalha de papel - Polipropileno 2,0000 UNIDADE 
SHOPFINO- INST HIORAUUCAS FMrlatoWbsSp- PoVoplaso 

0061 	133678 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Ralo sifonado, pc, dn 100 x 40 mm, 2,0000 UNIDADE 
SHOFFYNG - INST. HIDRAUUCAS RSa síb',sde Ovo, á', 5W o 40 os! justa sOS&, buac,doe InsIStiu «orna de 
«,ca,,i01,nt de água masis 

0062 	133691 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Registro de gaela c/ canopla - 1112" 2,0000 UNIDADE 
SHQFPING - INST. HIDRÁUUCAS Rs9usfro de gaVWa 0/007584. - 51,? 

0063 	133692 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Registro de pressão c/ canopla - 3/4" 3,0000 UNIDADE 
SHOÇPIPSG - 454Sf. HIDRÁULICAS; Resfrodep-essk çiçaxe-,da - 

0064 	133700 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Reservatório de fibra de vidro 1.000 L 1,0000 UNIDADE 
SI-SOFPING - OlOr. )-MDRAUUCAS: R.wvá'LVo de IlA'a de w&o L&YJL 

05 	133695 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Saboneteira de louça 2,0000 UNIDADE 
SI4OFFING - INSTHIDRÁUUCAS- SdeaWsira deIcoça 

0066 	133694 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Saboneteira para sabão liquido 2,0000 UNIDADE 
SHOFFING - INST. 1-liDRÁLIUCAS; Sata,SSra pwa sdeãollq,lde (ode o-Pisco) - odeS 

0067 	133703 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Sumidouro em al venaria de tijolo 1,0000 UNIDADE 
SHOPFING - INST HIDRÁUUC.AS &midosto emSvena-ia de Ojdo ca'Ssco n,ço cta'doro !,200e Shn 	co'vvtw,pa 
oi',C 	feto a'natd07oito 7.00. eSpflSfl lOta? 

0068 	133686 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Torneira cromada de mesa, 112' ou 2,0000 UNIDADE 
SNOPP!N0 - JNST H,DRAUUCAS- Tornara cravada de vasa 5,7 as 3'4 paa lwSú'iq pano 558,1W - lOr000lfls'to, 
,raIS.aça,. 

0069 	133685 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Torneira cromada tubo móvel, de 1,0000 UNIDADE 
SHOPWG - !NST I-ODRÁUucAS; Tstn.ra 0,07.4. Ita 5,4001, de ossa 1,7 as 314 pWa pede LmZMY, Safo 5(0- 
Ma'n.c,nalo e ~~. 

0070 	133701 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Torneira de bola real 112 com balão 1,0000 UNIDADE 
SJ-4OFPING - INST. H,DRAUUCAS. Tornara 	MSaTOS VOcenotoáde ,,á'ics - ksnecInwro e inslcdaçlo 

0071 	133680 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Tubo la ve , serie normal, esgoto 20,0000 METRO 
SHOH5IMG. OlOr, HIDRÁULICAS Tuto 545. co-Ia no-OS. OAQO'o peSa' Si Ido mil fn'reci& e P515. Si amrfl de 
desca'ga a, aiS de esgdo ,nffr,o. (iOSwo&cco004as) 

0072 	133681 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Tubo pc, sede normal, esgoto 4,5000 METRO 
SJ-IOPPINO - INOT SIIDRAIUCAS.TSiOVC 50-ia ,nn7a5 609,5op'OSS, 1*, 40nni  fornecida e insta'. do estará' de *500-Se 
aira,vS de 05950 Sa07á'IÕ (inClwo&canauÕn) 

0073 	133682 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Tubo p, serie normal, esgoto 2,0000 METRO 
SHOPPING - INST HIDRÁULICAS; Tubo pvc, se-ia 0705. esgoto peSaf. dr 50 ,ivst  i&nasiS, e 110101.40 as mmi de 
Sinos se ou rara,  de esgoto aa-st&-io. (iixI,ande coando,) 

0074 	133683 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Tubo pc, serie normal, esgoto 5,0000 METRO 

rpS6 



Cuca 

Pará ANEXO 1 Pag.: 	15 

Go'.emo Municipal de Parauapebas 	 Licitação N° 2/2016-OOISEMOB 

Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade 	 Preço total 

3 	FRENTE AO SHOPPING 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

sHOçNO - SINT. HIDRÁULICAS, hto pvc. lese na-n* esvto pucial. d 75 neq *rr,ezi±, .~a de S1I rarS de 
OW98 aura da GSgad saatá'iO rifle/urda cdeerões) 

133698 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Tubo,pc,soIdáeI, dn 25mm, 200000 METRO 
SHOTI'INS - INST. 1-IIDRÃ/JUCAS Tubopiçsddé,a', O, 255r0 instalsA, a,nrw,S da dsfr,&Jçâa de AQUI 	'nócinnt e 

0076 133699 133699 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Tubo,p.c,soIdáeI, dn 50mm, 4,0000 METRO 
SJ-ÍOLNG - INST HIORAULICA& TuÓ4pVcso(daw.I O, SOno :n.táudo snrars de dsfribciç 	de Apia tcrnaCiflWS'O e 

instWs 

- 	0077 133690 SHOPPING - INST. HIDRÁULICAS: Vaiwia de descarga HYDRA 2.0000 UNIDADE 
SHOÍING - WS 	HIDRÁULICAS Velvila da desta-g. HYORAcrmadal 1/2' 

0078 133676 SHOPPING - INST. HIODRÁULICAS: Caixa em alvenaria de 60x60x80cm 6,0000 UNIDADE 
51-bERING. INST HIDRÁULICAS Cara andaIna-ia da âCSrâÓx8(Xa,c/Ipo na,crNo 

0079 133616 SHOPPING - LAJE: Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 65,0000 METRO 
SHOPPING - LAJE Olmo/san de cirsat e a-a no 1-aço 13 

0080 133615 SHOPPING - LAJE: Laje pre-mold beta 16 p/3,5knJm2 inci vigotas tijolos 65,0000 METRO 
SNOPPING - LAJE L,e p'e-nÚd bNa 16 p5k',mQ 1001 VI71 S Noto. 	 3zm orarrso fElpa 
9,ca9,aNO fl*eflS e ideo de cEra. 

0081 133622 SHOPPING - LAJE: Reboco com argamassa no traço 1:3 65,0000 METRO 
SHOFPING LAJE Rda000 co-na-~ no fraça 1.3 

0082 133596 SHOPPING - MOV. DE TERRA: Aterro interno (editicaçóes) compactado 337900 METRO 
SHOERNS - MDV DE TERRA Ala-tu da-no (adtcaçaes) Catp atado nanoSnsfl 

0083 133594 SHOPPING - MOV. DE TERRA: Escavação manual de telas em terra 97100 METRO 
SHOPPING - MDV. DE TERRA Escavaçlonn,a' 	vales anta-ra ccrpa* p'& De Cru ç  ce  1 m 

0084 133597 SHOPPING - MOV. DE TERRA: Reaterro compactado manualmente 1,5600 METRO 
S#IOFPINS - MOV DE TERRA Rea'erro co 	credor raia'nade (valas de *rdaçCa. (sarda-Mas) 

0085 133655 SHOPPING - NST. ELÉTRICAS: Caixa plástica 4"x2" 13,0000 UNIDADE 
SHOPPING -?1/ST. ELÉTRICAS Cera pláslica 4'02' 

0086 133641 SHOPPING - PINTURA: Acrilica semi-brilho c/ massa e selador - interna 225,6100 METRO 
SJ-IOPPIPJG- P/N FURA: ArrOios ,e'n-fr,lhoc'oessa asSada- - ilda',,. o arlmna 

0087 133637 SHOPPING - PISO: Conirapiso/lastro de concreto não-estrutural, e=5cm, 65,0000 METRO 
SHOJNG - P/SO CmWraçvnMesfro 	co-Mala ndo.estnImeal, .-(XBL ECNia'O co-nte&olàra 

0088 133639 SHOPPING - PISO: Piso industrial de alta resistencia, espessura 8mm, 65,0000 METRO 
SHOfPINO - PISO PIsO indo-fria' ,t alta ,.,i,tl,, esp9,s,fl 9 ,1,1 incluso jin..s de *ls(açau tiábcas e 
,rscraz 

0089 133638 SHOPPING - PISO: Regularização de supercie de cone. Aparente 65,0000 METRO 
SHOPPING - PISO: R.ga&izaçi de oup,,eAcia de nor Apa'ada 

0090 133640 SHOPPING - PISO: Rodapé de alta resistência (ind. polimento) 48,0000 METRO 
SHOPPINS - PISO. Rodaçé de alta ,ea,stMc,e (irof FrÁlsudo) 

0091 133630 SHOPPING - REVESTIMENTO: Acrílica semi-brilho ç/ massa e selador- 225,6100 METRO 
SHQPPINS - REVESTIMENTO. AO/lI/na sem-fIlho 0/nassa e sala-te -uSam. e orla-na 

0092 133628 SHOPPING - REVESTIMENTO: Cerâmica 20x20cm 51,8900 METRO 
SHOPPING - REVESTIMENTO. Ca-&sca 2&2O,m 

0093 133626 SHOPPING - REVESTIMENTO: Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 277,5000 METRO 
SHOERING - REVESTIMENTO Clpaasco de rEinava a a'a,s no Paço 1.3 

0094 133627 SHOPPING - REVESTIMENTO: Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. 51,8900 METRO 
SNOFFING - REI-ESTIMES TO: Oro-aço coes .'gnssa r.EAdt R, 

0095 133629 SHOPPING - REVESTIMENTO: Reboco com argamassa no traço 1:3 225,6100 METRO 
SHO1-Ff NO. REVESTIMENTO Rabo oo,eua-gananoe ris teço (3 

0096 133587 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Barracão para depósito em 15,0000 METRO 
SilO/FINO - SERV PRELIMINARES Bavado paI doO/Ide ai, MOnas de ssra  00tStaa.060rocjnwtø  4 1,171 17,01060 - 

rp 
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Goemo Municipal de Parauapebas Licitação N° 212016-00ISEMOB 

Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade 	 Preço total 

3 	FRENTE AO SHOPPING 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código Descrição Qtd Unidade 
p80 SgWmSsa frSÇ0 l8(c/,van'o • àSS) 

133588 SHOPPING - SERV, PRELIMINARES: Instai/ligação prosóna elétrica 10000 SERVIÇO 
&WOPFING - SERV ~JONARES~Mi~ p'owsàris &ótnca Saxe *,sao ptaS n 	'am3-c?mv 8O 0.8. 
3Wft20ty 880/ 88•fl ,mcf*r 

0098 	133589 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Limpeza manual do terreno (cI 517,7700 METRO 
SHOFPING - SER 5 mEUM,NARES bnpeEsnn 	ttfSlO (c/reapgamaç.t,G) 

0099 	133592 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Locação conncionaI de obra, 517,7700 METRO 
SSIQFPNG - SERV. PREUMINPRES: LcoJÇSO ccova-c,a,S 	,*E SOSVM 	ga'it0 de MWOS catdfl p0,*iatacb&sao, 

-t 

0100 	133583 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Pintura com esmalte sintético 744,3400 METRO 
SJ-ÍOFPING - SERV PRELiMiNARES: RMLta coou/Safe Süldbco 

0101 	133584 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Placa de obra em lona com 8,6400 METRO - SERV PREUM1NARES Roca decSve ao/O,. 58./pM 

0102 	133591 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Regularização e compactação 517,7700 METRO 
SI-IOFPING - SEm'. PREUMINARES RagiIa',zaç&, e c&pxfaÇ&, ao,uS de teoslo 000aCqQSe. 

0103 	133581 SHOPPING - SERV. PRELIMINARES: Tapume de chapa de madeira 372,1700 METRO 
SHOPPLNG - SERV. FRELIMP4ARES. Taçor dech 	 cmpanaa* 

0104 	133611 SHOPPING - SUPERESTRUTURA: Armação de pilar ou 4ga de uma 4480000 QUILO 
SHOFPINO- SUFER 8$ TRUTURA *owIo de 	a- a, vi go de wmaatní,ra cawatw,& S,ceNo a-Rode ao n,eôffCIo 
demitiçioa pavinodoa ,ii/jzt aço os-SOeS Soro,- ,row0500 

0105 	133606 SHOPPING - SUPERESTRUTURA: Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA 5,6000 METRO 
SMOFPIWG - SUPERESTRUTURA C800roto 0/80/80 FOI,. 2OMPA (i,,cI popa-.. Ia,çuoreo) 

0106 	133610 SHOPPING -SUPERESTRUTURA: Desforma 19,5800 METRO 
S8-ELFP?NG - SUPERESTRUTURA De8Ses 

0107 	133608 SHOPPING - SUPERESTRUTURA: Formas para concreto em chapa de 19,5800 METRO 
SHOMNG - SUFERE$TRUTURA Fa-na, pa. 000cSao a,, oI,açea de ,os*i,e 0RoPO-,8.eS ,.s,000/e e. leSo, (RE4P 20) 

0108 	133613 SHOPPING - SUPERESTRUTURA: Vergas lOxiO em, premoldadas c/ 14,0000 METRO 
S#IOFR//VS - SUPERESTRUTURA der800 leSei cei pra,ridodee 0/cuoSac Eh-IS opa (raça'c RecatO a,O 

5-008 tabosdepl/*,0 30 

rPO 
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TAXI INCLUINDO 
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RUA "F" FRENTE A BIG BEN, BAIRRO DOS 
MINÉRIOS E AO LADO DO SHOPPING. 
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1. 	Disposições Gerais 	 FIs.2 

Qj 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos p 

empresa CONTRATADA na execução dos serviços, e, em conjunto com o projeto básico, 

Normas Técnicas Brasileiras, legislação Federal, Estadual, Municipal e órgãos competentes, 

servirá de documento hábil a ação da FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com 

a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico 

com respectivo memorial e das condições locais onde serão executadas as obras. 

A empresa CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na 

execução da obra. 

A obra deverá ser executada integral e rigorosamente em obediência às normas e 

especificações contidas neste Memorial, bem como ao projeto apresentado, quanto à 

distribuição e dimensões, e ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral. 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 

Primeira Qualidade, entendendo-se primeira qualidade, o nível de qualidade mais elevado 

da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, 

do INMETRO, e das demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e 

tipos especificados nos projetos, nos memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas 

especificações gerais, e devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, tenham saído 

de linha, ou encontrarem-se obsoletos, deverão ser substituídos pelo modelo novo, desde 

que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos 

projetos, especificações e contrato. 



Secretaria Municipal 
de Obras 

A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à FISCALIZAÇÃO 

da aquisição do material e ou equipamento. 	 As._ 

O material e ou equipamento, que, por qualquer motivo, for adquirido sem aprovação 

FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e substituído pela CONTRATADA, 

sem ônus adicional para a CONTRATANTE. O mesmo procedimento será adotado no caso do 

material e ou equipamento entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. 

Ambos os casos serão definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos 

ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou usados, em 

substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será 

tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em 

substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou danificados. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou equipamento 

especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por 

intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 

determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato 

entre as partes sobre a equivalência. 

A aprovação do uso de materiais, equipamentos ou serviços equivalentes deverá ser 

antecipadamente pela fiscalização e ou pelo responsável técnico do projeto. 

2 
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D 4? 

A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços 

executados. 
FIs. 2L\ 3  

-.------ 

Ficara a criterio da Fiscalização, impugnar qualquer serviço executado que não satisfaça as 

condições contratuais. 

A Construtora deverá: fornecer E.P.l e E,P.0 a todos seus colaboradores, bem como observar 

as exigências e recomendações das normas de segurança e executar quaisquer instalações 

provisórias necessárias para execução dos serviços. 

As cotas, níveis e detalhes dos desenhos serão obedecidos rigorosamente. 

Não serão toleradas modificações no projeto, no Memorial Descritivo e nas especificações 

de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. 

Deverá, obrigatoriamente, serem examinados com profundo cuidado, todos os projetos e 

especificações, apontando por escrito com a devida antecedência, bem antes da aquisição 

de materiais e equipamentos ou do início de trabalhos gerais, ou mesmo parciais, as partes 

não suficientemente claras, em discordância ou imprecisas. 

Nenhum trabalho será iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das condições do 

solo, das construções vizinhas e da própria área; o mesmo com relação aos projetos a serem 

executados. 

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre Especificações, 

memorial e desenho ou entre desenho e detalhe serão comunicadas a Coordenação 

Projetos da SEMOB (Secretaria Municipal de Obras) por escrito, com a 

antecedência para efeito de interpretação ou compatibilização. 
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2. 	Identificação da obra 

Secretaria Municipal 
de Obras 

Fis.____ 

o 

Os 03 (três) pontos de Moto Taxi situam neste município de PARAUAPEBAS - PA, Rua "F" em 

frente Big Ben, Bairro dos Minérios e ao lado do shopping na área urbana. Cada ponto tem a 

mesma característica de edificação contendo 59,50m' cada e um entorno diferenciado 

devido à necessidade do local. 

3. Concepção do Projeto 

A demanda veio através dos próprios profissional de moto taxi , com finalidade de atender 

suas necessidades. O projeto contempla uma edificação com escritório, copa, 2 (dois) 

banheiros e pátio coberto além de um entorno diferenciado para cada endereço, seguindo a 

necessidade do local. 

A construção deve ser conferida, em seu respectivo projeto básico devendo todas as suas 

especificações respeitadas de acordo com o mesmo. 

4. 	Especificação de Materiais e Serviços 

4.1 Serviços Preliminares 

A obra será inicialmente devidamente identificada de acordo com o padrão de placas da 

Prefeitura Municipal de Obras, em lona (3,00 X 2,00m). 

Tapumes de chapa de madeira compensada, inclusive montagem - madeira 

resinada e = 6mm, deveram ser instaladas no contorno da obra. 

A locação da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as plantas arquitetônicas, sendo 

estaqueados os eixos e pontos principais da obra. 



PREFEITURA DE 	 Secretaria Municipal 
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Todo o entulho produzido na obra deverá ser prontamente removido do local. 	 Fis.2L\Q 

Rubrica 
4.2 Movimentação de Terra 

Movimentação de terra será necessário para a instalação do projeto, segue a sequencia do 

processos: corte mecanizado com bota fora DMT 5 Km, escavação mecânica de 1 2  categoria, 

escavação manual, aterro compactado mecanizado com rolo tipo sapo e reaterro 

compactado. 

4.3 Infra estrutura 

Será executado lastro de concreto magro em todas as valas e antes da execução das sapatas. 

Todas as valas deverão ser preenchidas com concreto ciclópico 30% de pedra de mão, sobre 

este deverá ser executada alvenaria de tijolo cerâmico 8 furos 1 vez como alicerce para 

nivelamento. 

4.4 Super estrutura 

A estrutura será constituída por pilares, vigas, vergas e contra vergas de concreto armado, 

conforme projeto estrutural, com previsão para passagem da tubulação elétrica e hidráulica. 

Na fundação (sapata), pilar de arranque, cintas, pilares de vigas deveram ser utilizados 

concreto com resistência Fck= 20Mpa 1  armação de aço CA 50160 e a forma de mdeirit 

espessura 14mm. Suas armação serão de aço CA 50/60 e a forma de madeirite 2x, 

l4mm. 
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Na execução das armaduras deverão ser verificadas as posições corretas das barr.' 

número de barras e suas bitolas, o cobrimento das barras (2,0 cm), o dobramento a 4s. 
 

emendas com ganchos. 

Rubrica S 

As superfícies expostas dos concretos deverão ser mantidas úmidas durante os primeiros 7 

dias após a concretagem, para a cura mesmo. 

Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria, em concreto armado, com secção e 

armadura que o cálculo indicar, sobre os vãos de portas e janelas, que não estejam 

imediatamente sob vigamento. Todos os vãos superiores a 50 cm e com nível de peitoril 

acima do piso receberão uma contra verga, imediatamente sob a abertura, excedendo 30 cm 

de cada lado. 

4.5 Vedação 

As paredes de elevação serão de alvenaria de tijolos de 8 furos, de meia vez, externamente 

e internamente, assentados com argamassa de cimento, cal e areia, na base de 1:4/10, com 

pés-direitos constantes indicados em projeto. 

Deverão ser obedecidos os alinhamentos, dimensões e espessuras indicadas no Projeto 

Arquitetõnico. 

4.6 Revestimento 

As superfícies internas da ampliação serão chapiscadas, emboçadas e rebocadas. O cha 

será de cimento e areia traço 1:3 e o emboço de cimento, areia e cal em pó traço ig 

1:5:0,20, perfeitamente prumadas para receberem o reboco. 

As paredes da cozinha e banheiros serão revestidas com azulejos, assentados com 

argamassa colante, a uma altura de 2,10 m do piso, com juntas ao prumo. 
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2 Fls. 
As demais paredes (internas e externas) receberão revestimento com pintura acrílica( r0 

	

4.7 Cobertura 
	

Rubnca 

A cobertura será executada em estrutura metálica e coberta com telha fibrocimento na área 

do escritório, copa e pátio coberto e a telha de chapa de aço de zinco na parte dos 

banheiros. Calhas e rufos em chapa zincada. 

4.8 Pavimentação 

Deverá ser executada a regularização adequada em geral. O piso externo é composto por 

grama e vegetação em partes definidas e blocos de concreto sextavado em outras, já o piso 

interno será feito com granitina. 

4.9 Esquadrias 

As portas internas deverão ser em madeira prensada lisa devidamente lixada, aparelhada 

para receber pintura de esmalte sintético. 

As portas dos banheiros deverão ser em alumínio tipo veneziana. 

As janelas serão de alumínio com vidro transparente liso. 

4.10 Pintura 

Para preparo da superfície da parede para recebimento da pintura, deverá ser apI 

emassamento e uma demão de selador, a pintura será em tinta acrílica semi brilho 2 de 

tanto interna quanto externamente. A cor a ser aplicada internamente será cor Palha e 

externamente deverá ser seguido o padrão da prefeitura municipal em marrom, verde e 

amarelo. 
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As esquadrias externas em alumínio já deverão ser instaladas devidamente. o  

4.11 Instalocão Elétrica 
	

Rubrica 

Será colocado um quadro geral de distribuição, de sobrepor, com porta e contra porta, para 

disjuntores tipo din, com barramentos de cobre, f+n+t, 220v com disjuntor geral tripolar, e 

alimentação para 20. 

A distribuição dos circuitos será de acordo com a planta de elétrica. 

Serão previstos pontos para instalação de telefones e internet. 

Toda a tubulação elétrica será em conduítes plásticos da marca Tigre ou similar, as tomadas 

e interruptores, serão da marca Pial ou similar, sendo que nos pontos de luz, deverão ser 

colocadas luminárias tipo newlux, luminária fluorescente tipo compacta, luminária 

incandescente tipo balizador e luminárias tipo projetor com lâmpadas a vapor metálico. 

Será executada fiação para circuitos de 110/220 volts, com fios de cobre 2,5mm e 4,0 mm, 

anti chama, marca Pirelli ou similar, conforme projeto elétrico. 

Antes de se proceder a enfiação, toda tubulação, caixas de ligação e de passagem deverão 

ser convenientemente limpas. 

Toda emenda de fios deverá ser executada através de solda de conectores devidamente 

isolada e somente dentro das caixas de passagem, não sendo admitido, sob qua 

hipótese, emendas ou derivações no interior do eletroduto. 

Os fios não deverão sofrer torções nem curvaturas de raio menor que vinte (20) vezes o seu 

diâmetro externo. 
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Terminada toda a instalação da fiação, deverá ser feito um teste de isolação em 
o 

circuitos e o valor não deverá ser inferior aos valores especificados pelas normas brasias. 

Rubrica 1 

Todo o material deverá ser de ótima qualidade e qualquer peça e ou serviço considerado em 

desacordo com as especificações do projeto, deverá ser substituído. 

4.12 Instalação Hidrossanitária 

Rede de Esgoto: Será executada com tubos de PVC branco ponta e bolsa, da marca Tigre ou 

similar, com diâmetros de 100 mm, 50 mm e 75 mm, de acordo com o projeto 

hidrossanitário, com conexões de boa qualidade e conforme especificações da ABNT e 

projeto de rede de esgoto em anexo. 

Rede de Água fria: Será toda executada em tubos de PVC, da marca Tigre ou similar, com 

diâmetros de 25 mm, 32 mm e 50mm, de acordo com o projeto hidrossanitário, com 

conexões de boa qualidade, as descargas dos banheiros serão em válvula, não podendo ser 

de caixa acoplada. As instalações deverão partir da caixa d'água já existente, conforme 

normas da concessionária local, ABNT e projeto em anexo. 

4.13 Diversos 

o O granito cinza andorinha; 

• A grama batatais em placas e arbustos, arvores de pequeno e médio porte para 

plantio e paisagismo; 

• Pergolado de madeira de lei aparelhada. 

S. Considerações Finais 

A empresa construtora, no final da obra deverá proceder à limpeza dos pisos, dos vidros, dos 

revestimentos e de todas as peças sanitárias ou de utilização. 
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..Rubrica 
Após a conclusão dos serviços a Fiscalização fará visita na obra a fim de elaborar produzirá 

um "Relatório de Vistoria" notificando as pendências observadas para efetivar o 

recebimento da obra. 

O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as observações 

relatadas nesse relatório. 

: 

Deverá apresentar uma limpeza geral de modo que a obra seja entregue livre e d 

de qualquer tipo de entulho. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 212016-OO1SEMOB 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: Tomada de preços para construção de 03 pontos de táxi e Moto Taxi( na Rua "F" frente 
a BIG BEN, Bairro dos Minérios e Shopping), incluindo jardinagem e estacionamento no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para a execução da obra acima mencionada é de R$ 
) e será executada inteiramente de acordo com as 

especificações técnicas disponibilizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DECLARAMOS QUE: 

1. Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar a obra conforme as 
exigências e especificações técnicas, disponibilizadas e descritas no Anexo II, do item 1.1 do Edital 
da TOMADA DE PREÇOS N° 2/2016-001SEMOB. 

2. Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas à 
completa execução da obra e serviços projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo 
o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais e fiscais, para-fiscais, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

3. Entregaremos a obra dentro do prazo estipulado na ordem de serviço, conforme definido na 
condição 25, item 25.2, do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 2/2016-001 SEMOB. 

3. Estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-fisico financeiro, prazos, medições e 
pagamentos parciais. 

4. Aceitamos os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato, de acordo com o § l°do Artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

5. Nosso proposta tem a validade de 	 ) dias. 

6. O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado na TOMADA DE PREÇOS N° 2/20 16-
001 SEMOB é de _____% (__________ por cento). 

7. Nosso regime de tributação adotado é o  

À elevada consideração de V. Sas. 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
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ANEXO IV.A - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e de CPF 
N° 	DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ) 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 FIs.__ 
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ANEXO IV.B - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

__(nome 	da 	empresa) 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e de CPF 
N° 	DECLARA, para fins do disposto no Edital da TOMADA DE PREÇOS 
N° 2/2016-001SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/12006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do artigo 3 0  
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Fis. 

ANEXO IV.0 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA EMITIDA PELA 
LICITANTE 

(nomeda empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 
* por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e 
de CPF N° 	 ______, DECLARA, para fins do disposto no Edital da TOMADA 
DE PREÇOS N° 2/2016-001SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 
Lei, de que teve pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não se utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
o  ~M 

LA 



ANEXO V - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo 	presente................................................................., 	situada 	no 

	

(a)............................................................................................................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
........., por intermédio de seu ..............................................................(diretor ou 

sócio com poderes de gerência seguida do nome completo), OUTORGA ao (à) Sr (a). 
......, portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................e do CPF n° 

, amplos poderes para representá-la junto à Comissão Especial de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, na licitação TOMADA DE PREÇOS N.° 
212016-001 SEMOB, inclusive com poderes para interpor ou desistir de recursos, receber 
intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o 
credenciado receber intimações no endereço ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, 
unidade da federação, CEP). 

Seguem, ainda, contatos telefônicos e e-mail do credenciado: 

Telefone: 
E-mail: 

Local e data. 

orne e assinatura do subscritor com firma reconhecida em cartório) 
Cargo do Subscritor 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, 
S!N, BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNPJ (MF) sob o N° 22.980.999/0001-15, representado 
pelo (a) Sr (a) PLÁCIDO ALVES TEIXEIRA DE FARIAS,SECRETARIO MUNICIPAL DE 
OBRAS , portador da cédula de identidade N°  e do CPF 
N° 	 -, e de outro lado a empresa 	inscrita no 
CNPJ (MF) sob o N° 	 -, estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a). 

residente na 	 , portador (a) da cédula 
de identidade N°  e do CPF N° - , de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS N° 2/2016-001 SEMOB e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a construção de 03 pontos de táxi e Moto Taxi( na Rua 
"F" frente a BIG BEN, Bairro dos Minérios e Shopping), incluindo jardinagem e estacionamento 
no Município de Parauapebas, Estado do Pará, e será executado sob o regime de empreitada por 
preço POR LOTE. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 2/2016-001 SEMOB, 
seus anexos e à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo 
licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ 	 ), 
discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma fisico-
financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo 
relacionados: 

"itens do contrato" 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 120 (cento e vinte ) dias corridos, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

3.1.1. O prazo para início dos serviços será de 10 (dez) dias corridos, após recebimento da 
ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto 
pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta cláusula. 

3.1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado à fiscalização da CONTRATANTE. 

3.2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 05 (cinco) anos, contados do Termo de 
Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS FIs__ 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS N°  2/2016-001SEMOB. 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 
processo licitatório N° 2/2016-001 SEMOB, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tomando 
como base o disposto no artigo 45, parágrafo 10,  inciso 1, da Lei 0  8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a 
opção por uma das seguintes modalidades: 

5.1 .1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 
5.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE. 

5.1.2. Seguro-garantia. 
5.1.3. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a 
garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao 
CONTRATANTE, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

5.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas e previstas neste Contrato. 

5.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na 
condição 5.1 deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor 
contratado. 

5.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da 
vigência do contrato ou sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 
8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contado a partir 
da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no § 1°, do 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

art.57, da Lei N° 8.666/93, se conveniente e/ou oportuno á CONTRATANTE, de acordo com os 
prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE: 

8.1.1. Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

8.1 .1 .1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
8.1.1.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREAIPA. 
8.1.1.3 Inscrição no Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução 
Normativa RFB N° 971/2009. 

8.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

8.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada 
para este fim. 

8.1.4. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
8.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
8.1.6. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 
8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA. 

8.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

8.1.9. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 
cumprimento do objeto em questão. 

8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA. 

8.1.11. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 
aprovado pelo setor competente, desde que comprovado a necessidade deles. 

8.1.12. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em 
desacordo com as orientações técnicas e especificações constante dos Anexos do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS  N° 2/2016-00ISEMOB. 

8.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.1.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 
constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 2/2016-001 SEMOB. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da TOMADA DE 
PREÇOS N° 2/2016-001SEMOB: 

9.1.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
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constante dos Projetos Executivos desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues 
no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

9.1.3. Providenciar o livro "DIÁRIOS DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento 
dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 
sua correção. 

9.1.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços 
públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que 
caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de 
instalações junto à locação da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto 
deste contrato. 

9.1.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação. 

9.1.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados 
no Edital, como também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas 
estabelecidas neste contrato. 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

9.1.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

9.1.9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projetos Executivos. 

9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório. 

9.1.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo. 

9.1.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

9.1.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 
segurança vigentes. 

9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

9.1.16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

9.1.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
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9.1.18. Pioceder à substituição, em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da 
comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da 
CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 

9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos 
serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 
as superficies deverão estar impecavelmente limpas. 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

9.1.21. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
O Vales-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

9.1.24. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, e deverá ser da 
seguinte forma: 

9.1.24.1. Iniciar o atendimento em no máximo 10 (dez) diasl, contados da comunicação 
oficial do (s) defeito (s) pela CONTRATANTE. 

9.1.24.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.1.24.3. Caso o atendimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de manutenção não 

seja realizado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA deste contrato. 

9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, 
materiais e equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso 
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 

9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 
adequação. 

9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente. 

9.1.30. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
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9.1.31. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 
outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 
constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 212016-001 SEMOB. 

9.1.32. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais 
e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

9.1.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 

9.1.34. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso 
de similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
N°2/2016-001 SEMOB; sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário. 

9.1.35. Submeter à aprovaçãb da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o (s) nome 
(s) e o (s) dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado. 

9,1.36. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executado, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro. 

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

9.2.1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N° 
6.496, de 07.12.77. 

9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
9.2.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
9.2.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

10.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

10.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência 

10.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução 
Normativa RFB N° 971/2009. e 

10.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

/ 
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onerar o objeto deste contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

11. 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11. 1 .1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

11.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; e 

11.1.3. E vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato. 
11.1.3.1. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 
a legislação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
licitatório da TOMADA DE PREÇOS N°2/2016-001 SEMOB. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma 
físico-financeiro; e 

13.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 
contrato, para efeito de pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 
tornar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, 
durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável 
técnico, se não for o próprio,  para representa-la sempre que for necessário.  
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13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em 
toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio 
de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade. 

13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para 
tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser 
registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese 
alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue 
mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

13.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 

diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento 
do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

- 	13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade 
da CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas 
legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto 
Executivo e deste contrato. 	 - 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha 
tomada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula 
Terceira deste contrato. 

14.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, 
dispostos no inciso 1, artigo 73: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 da lei 8.666/93. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às 
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos 
Projetos Executivos. 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regniarnentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

14.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em 
conta o estipulado na NR-7 e NR-1 8, com vistas à saúde, segurança e integridade física do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no 
trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, 
além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

14.8. A administração da obra deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro, podendo prestar 
serviços de fiscalização por meio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar 
serviços em período integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 

14.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do 
Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às 
quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REM 
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15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 
contrato caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este 
fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota 
de empenho, estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 
1301.041222030.1.014 Construção, Reforma, Ampliação e Manut. de Prédios Públicos, 
Classificação econômica 4.4.90.51 .00 Obras e Instalações. 

16.1 .1. As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS 
(PA), a cargo da CONTRATANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

17.1.1. O adimplernento da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA somente 
iniciará com a emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronograina físico-financeiro, e do 
competente atesto nos documentos de cobrança. 

17.1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada 
pela CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das 
rejeições apontadas pela Fiscalização. 

17.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços 
executados, para efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento do recolhimento do INSS e 
FGTS, sob pena de pagamento de multa de 5°i (cinco por cento) sobre o valor contratado, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

17.1.4. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à 
CONTRATANTE em data posterior à indicada nesta condição será imputado à CONTRATADA o 
pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

17.2. A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e 
liberará a (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

17.2.1. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a, após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronograma 
fisico-financeiro e planilha orçamentária apresentada e aprovada na TOMADA DE PREÇOS N° 
2/2016-001 SEMOB e nas condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas 
pela FISCALIZAÇÃO, no período de até 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, em 
consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária e de conformidade com as nota (s) 
fiscal (is) devidamente atestada (s) pela autoridade competente da CONTRATANTE, observadas '  
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condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma 
hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

17.3.1. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela 
contratada, além dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal 
para com as Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo 
de garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

17.3.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidões 
apresentadas para verificação da situação da contratada, cujo resultado será impresso e juntado aos 
autos do processo. 
17.4. O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos: 

17.4.1. Registro da obra no CREAIPA; 
17.4.2. Matricula da obra no INSS; e 
17.4.3. Relação dos Empregados - RE. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

17.6 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.7. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e 
em letra bem legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do 
banco e a respectiva agência. 

17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI? = Valor da parcela a ser paga. 
1 = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX/100) / 365 3 1 = (6/100) / 365 =3 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17.8.1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N °  8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas, adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos l e 2°, da Lei N° 8.666193. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 
valor contratado. 

19.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
19.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, 
a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo 
a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 
da Lei N° 8.666/93: 

20.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-
recibo do preposto ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
análise da CONTRATANTE. 

20.1.2. Multa. 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 20.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte 
maneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for 
apresentado pela CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de 
recolhimento do INSS e FGTS, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução da obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro 
a partir do 10° (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as 
penalidades previstas nas referidas condições 20.1 .2 e 20.1.3 desta cláusula, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
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20.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprirnento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
subitem 20.2.2 supracitado. 

20.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

20.4.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.4.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.4.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n. °  8.666/93. 

20.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO 
CONTRATO 

21 .1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 

21.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, ou 

21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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21.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de 
acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei N° 8.666193: 

21.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação. 

21.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

21.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto. 

21.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

21.3.4.1. Devolução de garantia. 
21 .3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
21.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2016-001 SEMOB, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço 
constante das Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA,___ de 	 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CNPJ N°22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ N° DA CONTRATADA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 	 2. 
CPFN°: 
	

CPF N° 
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ANEXO VIi.c - (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI) 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA  DO BDI 
LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

DESCRIÇÃO 	 TAXA 
A - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Ai - DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
A2 - RATEIO ADM. CENTRAL 
B - TAXA DE GARANTIA E RISCOS 
BI -GARANTIAS E RISCOS 
C - DESPESAS FINANCEIRAS 
Cl - DESPESAS FINANCEIRAS 
D - TRIBUTOS 
Dl - COFINS 
132-PIS 
D3-ISSQN 
E-LUCRO 
El - LUCRO OPERACIONAL 

O BDI PODERÁ SER CALCULADO DA SEGUINTE MANEIRA: 

£4\f 	B\f 	C 
Il+1ooRl+1oo)l+ 100 B.DI— 	

D+E 	 1 x100 
1 100 	) ] 

OBSERVAÇÕES 

- ESPECIFICAR A PORCETAGEM DE MÃO DE OBRA A SER APLICADA SOBRE O VALOR DA FATURA; 

2 - COTAR AS TAXAS E VALORES COM BASE NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA. 

3-CONSIDERAR TODOS OS IMPOSTOS E TAXAS, CONFORME PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICADO SOBRE O PREÇO DE VENDA DA 
OBRA. 

4-OS PERCENTUAIS DEVEM CORRESPONDER AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DA LICITANTE PROPONENTE 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN.  
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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ANEXO VII.d - PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 
LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
CUSTO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL GERAL 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO VII.e - (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

ITEM 
so DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

SERVIÇO CONFORME DESCRITO NA PLAILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS (UNIDADE) 

INSUT'40/AUX. DESCRIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE uio TOTAL 

(A) MÃO DE OBRA 

R$ 

SUB-TOTAL DE MÃO DE OBRA R$ 

ENCARGOS SOCIAIS (%) 

TOTAL DE MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS 

(B) MATERIAIS 

R$ 

xx.xx SUB-TOTAL DE MATERIAIS R$ 

(C) EQUIPAMENTOS 

SUB-TOTAL DE EQUIPAMENTOS R$ 

(D) OUTROS CUSTOS DIRETOS 

SUB-TOTAL DE OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ 

(E) CUSTO DIRETO TOTAL = A + B + C + D R$ 

(F) TAXA DE BDI (%) R$ 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO = E + E 

PREÇO UNITÁRIO COTADO R 

LOCAL E DATA 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGLA 

QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA 

1 - Cotar as taxas e valores com base no Município de Parauapebas/PA. 
2 - Custos e taxas critério de cada proponente. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	 / 
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DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

HORISTA 	1 MENSALISTA 

A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

AI - PREVIDENCIA SOCIAL (INSS) 

A2 - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 

A3 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A4— SERVIÇO NACIONAL DA INDÚSTRIA (SESI) 

A5 - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM NACIONAL (SESI) 

A6 - SERVIÇO DE APOIO À PEQUENA E MÉDIA EMPRESA (SEBRAE) 

A7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO AGRÁRIA (INCRA) 

A8 - SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

A9 - SECONCI 

SUBTOTAL DO GRUPO A 

B - ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIA DE A 

[SI - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

B2 - FERIADOS 

133 - AVISO PRÉVIO 

B4—AUXÍLIO ENFERMIDADE 

35 	13- SALÁRIO 

136— LICENÇA PATERNIDADE 

B7 - AUSENCIAS ABONADAS (DIAS DE CHUVAS 

SUBTOTAL DO GRUPO 3 

C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DE A 

C  - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C2 - FÉRIAS INDENIZADAS 

SUBTOTAL DO GRUPO C 

D 	TAXAS INCIDÊNCIAS E REICINDENCIAS 

DI - INCIDÊNCIA DE A SOBRE B 

SUBTOTAL DO GRUPO D 

TOTAL DOS ENCARGOS (A + B + C + D) 

LOCAL E DATA 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGLA 

QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA 

- Cotaras taxas e valores com base no Município de Parauspebas/PA; 
2 - Os percentuais devem corresponder ao regime de tribulaçSo da licitante proponente. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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